
ESTADO DA BAHIA

PITEFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax. (0xx75) 33392150 / 2128

MODALIDADE: DISPENSA N" 0í3/2026PMSSDl

Data da Autorização/Ratificação: 17 10412026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL, DE FORMA PARCELADA, PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA.

CONTRATADA: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO, inscrita no CNPJ:
51 .855.126/0001-89, situada na Avenida João Antônio, s/n, Centro, Souto
Soares - Bahia, CEP 46.990-000. Vencedora no valor de global de RS 64. í 96,00
(sessenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO No 013/2O26pMSSDl, com os documentos
que o instituem.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP NO 2512025
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/ooo1-98 - TeleÍax: (oxx75) 33392150 / 2128

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA. DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Setor Requisitante
(Un idade/Setoí/Oepto)

Secretaria de Gestáo e lnovaçáo

Secretaria de Gestáo e lnovaçáo

SECRETARIA

E-mail: semgr@soutosares.ba.gov br

Telefone: (75) 3339-2128

I Servidor responsável
I pela Oemanda

Rodrigo Vieira de Andrade

2. IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

)sERVlÇO
X) MATERIAL

2.2 DESCRlÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Aquisição de água mineral de forma parcelada, para atender as necessrdades da administraÇ áo pública de

Souto Soares e suas secretarias

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE OA CONTRATAÇ Ão
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO

[presenle sohcitaçáo de aquisrçáo de água mineral destina-se a atender às necessi

tde Administraçáo do Município de Souto Soares' garantindo condiçóes adequad

:servidores públicos e melhor atendimento à populaçáo.

ln O ispon iUitizaçao de água potável de qualidade é essencial para a manutençáo da saúdê, bem-estar el

lprooutlvioaoe àos cotaboradores, além de assegurar um ambiente adequado para o atendimento aoi

lpúblico que frequenta diariamente as dependências da Secretaria.

Ressalta-Se que, em muitos casos, o fornecimento de água da rede pÚblrca pode náo Ser suÍlciente ou

adequado para consumo direto, tornando necessária a aquiSrção de á9Ua mineÍal, devidamente

acondicionada e dentro dos padrôes sanitários exigidos pelos órgãos competentes'

secretaria de Administraçáo desempenha funçóes estratégrcas e continuas no suporte ás

s da gestáo munrcipal, havendo fluxo constante de servidores, pÍestadores de seÍviço e

que justifica a necessidade permanente do Íornecimento de água.

pretendida visa garantir condiçôes mínimas de salubridade, conforto e eflciêncra

idades administrativas, atendendo ao interesse público e aos princípios da

ecialmente os da eficiência e da continuidade do sêrviço público.

dades da Secretaria
as de trabalho aos

lAdemais. a
!demars área
imunícipes, o

iDessa forma, a aquisiçáo
lno desempenho das ativ
:admin istraçáo Pública, esP



ESTADO DA BAHIA
sEcRETARTA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CÉP - 46990-000
CNPJ 13.922.s54i oool-98 - Teleíax: (0xx75) 33392150 / 2128

2.4
iFUN

DESCRTÇÃO DA SOLUçÃoe QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS
Ão pnovÁvers

EM
Ão oo corusuMo E ulLtzA

UNIDADE QUANT NOME OO SETORITEM DEScRçÃo / EsPEcrFrcAçÃo

FARDO 30 PMSS

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em

garrafa de 1,5 litío, embalagem plástica contendo
06 (seis) unidades, registro no M inistério da SaÚde

e cNNPA, rotulo contendo a origem da água

mineralcomo: nome da fonte, natureza da água,

localidade, data e número de concessão da lavra,

nome e endereço do concessionário, constantes

físico-q u ímica, composição analítica e

classificação, ano, mês de engarrafamento e prazo

de va lidade.

1

200 PMSSFARDO

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em

garrafa de 500m1, registro no Ministério da saúde

e CNNPA, rotulo contendo a origem da água

mineralcomo: nome da fonte, natureza da água,

localidade, data e número de concessão da lavra,

nome e endereço do concessionário, constantes

Íísico-q u ímica, composição analítica e

classificação, ano, mês de engarrafamento e prazo

de validade. Embalagem: Fardo contendo 12

unidades

z

PMSSUND 1500

ÁGUA MINERAL, natural de mesa acondicionada

em garrafões do 201 (vinte litros), no sistema de

su bstituição de vasilhames (COMODATO),

classificada segundo o códlgo de á8uas minerais

como potável, mineralizada, não gaseificada,

retornável, com lacre de segurança devidamente
acondicionada em plástico protetor, Íespeitada as

normas de qualidade vigentes discriminadas na

RDc ne 274, de 22 de Setembro de 2005 da

ANVISA e Portaria ne 470 de24/LL/1999 do

Ministério de Minas e Energia/MME, além das

demais legislações viSentes.

20 PMSSUND

VASILHAME, PARA ÁGUA MINERAL DE 2OL,

registro no MinistéÍio da Saúde e CNNPA, rotulo
contendo a origem da água mineral como: nome

da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, nome e endereço

do concessionário, constantes físicos químicos,

composição analítica e classificação, ano, mês de

arrafamento e prazo de validadeeng

4



ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/ooo1-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
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2.s GRAU DE pRtoRtDADE DA AQUtstÇÃo ou corurRlraçÃo
(x)ALro
( ) MEDIO
( ) BA|XO

z.s. pnevrsÃo DE DATA DEsEJADA PARA AQUlslÇÃo ou cournnrlÇÃo

A prevrsáo de início do fornecimento deverá ocorrer de imediato, táo logo as pesquisas de preço estejam

concluidas e a Unidade receba recursos orçamentários. i

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDENCIA com a contratação de outro objeto para sua execuçáo,:

visando a dêterminar a sequência em que os respectivos pÍocedimentos licitatÓrios seráo realizados

Não se aplica

2.8. INDICAçÃO DA CORRELAÇ Ão erurRe n aoutstçÃo/coNTRATAÇÃo e o
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

A contrataçáo está de acordo com o PPA 202512028, Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal dei

Souto Soares

ÇÃo oo MEMBRo DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE IIECESSÁNIO]

O RESPONsÁveu PELA FIscALtzaÇÃo

Gestor de contratos: uilian souza silva, inscÍito no cPF de n.o 047.449.845-09, portadoÍ da

Matrículadeno4í60.

4. RESP9NSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES

PCA

lSu bmeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 24 de março de 202(

Rodrigo Vieira de Andrade
Decreto/GP 0912025

Responsável pela Formalização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA
SECRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í /0001 -32 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

É-mail: educaçâo@soutosoares.ba,gov.br

...DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oa DEMANDA - DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria l\il unicipal de Educaçáo

Fundo l\ilunicipal de EducaçãoSetor Requ isitantê
(Unidede/Setor/Depto)

E-mail: educacao@soutosoaÍes.ba. gov.br

Telefone: (75) 9 9233-7902

Servidor responsável
pela Demanda

Emerson Rodflgues

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANOA

2.í TIPO DO ITEM

r( )sERV|ÇO
](X) MATERIAL

.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇAO PRELIMINAR)

Aquisiçáo de água mrneral de forma parcelada para alender as demandas da secÍetaria de educação

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

água mineral tem como objetivo atender às demandas da Secretarra i

condrçóes âdequadas para o desenvolvimento das atividadesr
A presente solrcitaçáo de aqui
Mun icipal de Educação, ga

sição de
rantindo

iadministrativas e educacionais.

A disoonibilizaÇáo de áqua potável de qualidade é essencial paÍa asseguÍar a saÚde' o bem-estar e a

adequada hrdrátaçáo dã servidores, professores, colaboradoÍes e demais usuários, incluindo alunos e

ivisitantes que frequentam as unidades vinculadas à Secretaria.

I

lAlem disso, a aquisiçáo de água mineral visa complementar ou suprir eventuais limltaçóes no fornecimento

,Oe ág6 da rede públrca, gàrantindo o atendimento às normas sanitárias vigentes e evitando riscos á

rsaúde dos usuários

:Dessa forma, a presente aquisiçào JUStiflca-se pela necessrdade contínua de assegurar condições dignas

de trabalho e aprendizagem, coniriburndo para a eflciência, qualidade e continuidade dos serviços

prestados pela Secretaria lvlunrcipal de Educação

z,+ oescntÇÃo ol soLUÇÃo E -QUANTIDADES 
A SEREM ADQUIRIDAS EM

FUNÇÃo oo cottsuMo E urlLlzAÇAo PRovAVEls

ITEM DEscRrçÃo / EsPEclFlcAçÃo UND. DE qUANT. NOME DO SETOR



ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990.000
CNPJ 30.607.381/000'l -32 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mail: educaçâo@soutosoares.ba.gov.br

MEOIDA

1

GUA MINERAL SEM G , acondicionada em

garrafa de 1,5 litro, embalagem plástica

contendo 06 (seis) unidades, registro no

Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo contendo a

origem da água mineralcomo: nome da fonte,

natureza da água, localidade, data e número de

concessão da lavra, nome e endereço do

concessioná rio, constantes físico-q uímica,

composição analítica e classificação, ano, mês

de en rrafamento e prazo de validade

FARDO 20 SEC. EDUCAÇÃO

2

Ácua úttlrnnL sEM GÁS, acondicionada em

garrafa de 500m1, registro no Ministério da

Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da

água mineral como: nome da fonte, natureza da

água, localidade, data e número de concessão

da lavra, nome e endereço do concessionário,

constantes físico-química, composição analítica

e classificação, ano, mês de engarrafamento e

prazo de validade. Embalagem: Fardo contendo
12 un idades

FARDO 130 sEc. EoucAÇÃo

3

GUA MINERAL, natural de mesa acondicionada

em garrafões do 201 (vinte litros), no sistema de

su bstituição de vasilhames (COMODATO),

classificada segundo o código de águas minerais

como potável, mineralizada, não gaseificada,

retornável, com lacre de segurança

devidamente acondicionada em plástico

protetor, respeitada as normas de qualidade

vigentes discriminadas na RDC ne 274, de 22 de

Setembro de 2005 da ANVISA e Portaria ne 470

de 2411111999 do Ministério de Minas e

Energia/MME, além das demais legislações

vige ntes

UND s00 sEc. EDUCAçÃO

4

VASILHAME, PARA ÁGUA MTNERAL DE 20L,

re8istro no Ministérlo da saúde e CNNPA, rotulo
contendo a origem da água mineral como: nome

da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, nome e

endereço do concessionário, constantes físicos

químicos, composição analítica e classiíicação,

ano, mês de engarrafamento e prazo de

validade.

UND 40 SEC. EDUCAçÃO



ESTADO DA BAHIA
sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

2.s cRAU DE eRToRTDADE DA AQUlslÇÃo ou coNTRATAÇÃo

(x)ALTO
( ) MEDIO
( )BArxo

.^ ,r
§I *il

iA

z.e. pnevtsÃo DE DATA DESEJADA PARA AQUlslÇÃo ou coNrRarnçÃo

previsáo de tnício do fornecimento deverá ocorrer de imediato, tão logo as pesquisas de preço estejam

concluidas e a Unidade receba recursos orçamentáÍios

;Náo se aplica

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a conrrataçáo de outro obieto para sua execuçáo,

visando a dêterminar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatóÍios serão realizados

2.8. rNDrcAÇÃo DA CORRELAÇÃO ENTRE A ÂOU_ISIÇÃO/CONTRATAÇÃO e O

PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO' se o caso;

lA;ontratâçáo está de acordo com o PPA 202512028, Planejamento Estratégico da Prefeitura lvlunicipal de

lSouto SoaÍes

3. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE
O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO

Gestor de Contratos: Urlran Souza Silva, inscrito no CPF de n.'047.449.845-09, portador da

Matrícula de n.o 4160.

Fisca I de Contratos: Maria Angelica Neves dos Santos - Matrícula no 41 36

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES

PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Emerson Rodrigues
Decreto/GP no 337

Responsável pela Formalização do Planejamento

,Souto Soares, em 24 de março de 2026
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sampaao,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.ss4/ooo'í-98 - TeleÍax: (oxx75) 33392150 / 2128

O DA DEMANDA. DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

SECRETARIA

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria de Assistência Social

SecÍetaria de Assistência SocialSetor Req uisitante
( Un idade/Setor/Depto)

E-mail: gabinetesmas@soutosoares.ba. gov. br

(75) 333e-2128Telefone

Servidor responsável pela
Demanda

Ângela Pereira Gusmão

2. IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

2,1 ÍIPO DO ITEM

( )sERVrÇO
(X) MATERIAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

quisição de água mineral de forma parcetada para atender as necessidades da secretaria de assistência social

A aquisição de água mineral tem por flnalidade atender às necessidades da Secretaria

Social, garantindo condiçóes adequadas de Íuncionamento dos serviços ofertados à po

A disponibilizaçáo de água potável de qualidade é indispensável para assegurar o bem-estar, a saúde e a

digniàade dos âervidorãs, colaboradores e, principalmente, dos usuários atendidos pelos programas e serviços

sóioassistenciais, que frequentemente permanecem poÍ longos períodos naS dependências da Secretaria.

i2 .3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA.CONTRATAç Ão
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO.ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

M unicipal de Assistência
pulaçáo.

lém disso, a aquisiçáo de ág ua mineral contribui para a manutençáo de um ambiente acolhedor e humanizado,

m consonância com os princ ípios da política de assistência social, promovêndo melhores condiçóes de

atendimento ao público.

Dessa foÍma, a presente aquisiçáo justifica-se pela necessidade contínua de garantir condrçÓes mínimas de

salubridade, conforto e quaiidade nô atendimento prestado, assegurando a eÍiciência e a continuidadê dos

serviços públicos ofertados pela Secretaria

2.4 DESCRTÇAO DA S E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAOLUÇAO
lzAÇÃO P

ITEM DESCRTçÃO / ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
AUANT

NOME DO
SETOR

DO CONSUMO E UTIL ROVAVEIS
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.ss,lioooí'98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2'128

1

ÁGUA MINERAL sEM GÁs, acondicionada em garrafa

de 1,5 litro, embalaBem plástica contendo 06 (seis)

unidades, registro no Ministério da Saúde e CNNPA,

rotulo contendo a origem da água mineral como:

nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, nome e endereço do

concessionário, constantes físico-química, composição

analítica e classificação, ano, mês de engarrafamento e
prazo de validade

TARDO 20 ASS. SOCIAL

2

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em garrafa

de 500m1, registro no Ministerio da Saúde e CNNPA,

rotulo contendo a origem da água mineral como:

nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, nome e endereço do

concessionário, constantes fí5ico-química, composição

analítica e classificação, ano, mês de engarrafamento e
prazo de validade. Embalagem: Fardo contendo 12

unidades

FARDO 50 ASS. SOCIAL

3

ÁGUA MINERAL, natural de mesa acondicionada em
garraÍões do 201 (vinte litros), no sistema de

substituição de vasilhames (COMODATO), classificada

segundo o código de águas minerais como potável,

mineralizada, não gaseificada, retornável, com lacre de

segurança devidamente acondicionada em plástico

protetor, respeitada as normas de qualidade vigentes

discriminadas na RDC ns 274, de 22 de Setembro de

2OO5 da ANVISA e Portaria ne 470 de 24/11/L999 do

Ministério de Minas e Energia/MME, além das demais

le is la ões vigentes.

UND 250 A55. SOCIAL

4

vAStLHAME, PARA ÁGUA M INERAL DE 2OL, registro no

MinistéÍio da Saúde e CNNPA, rotulo contendo a

origem da água mineral como: nome da fonte,

natureza da água, localidade, data e nÚmero de

concessão da lavra, nome e endereço do

concessionário, constantes físicos químicos,

composição analítica e classiÍicação, ano, mês de

e nga rrafamento e prazo de validade

UND 10 ASS. SOCIAL

2.5 cRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÁO OU COrurRlrAçÃo

(x)ALro
( )MEDTO
( )BArxo
2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIÇÃO OU GONTRATAÇÃO
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'1-98 - ÍeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

.A prevtsáo de início do fornecimento deverá ocorrer de imediato, táo logo as pesqulsas de preço estejam
'concluÍdas e a Unidade receba recursos oÍçamentáÍios.

I

oj
l

l

-l

]2.7. VINCULA
la determinar a se
I

ÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execuçáo, visand
quência em que os respectivos procedimentos licitatórios seráo realizados

Náo se aplica

2.8. TNDICAçÃO Oa CORRELAÇÃO ENTRE A AAUISIçÃO/CONTRATAÇÃO
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR OU ORGAO' SE O CASO;

EO

A contrataçáo está de acordo com o PPA 20?512028, Planejamento Estratégico da Prefeitura Munacipal de

Souto Soares

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO O

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

,Gestor de Contratos: Urtian Souza Silva, inscrito no CPF de n.o 047.449.845-09, portador da Matricula de

n.o 4160.

4 RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES
PCA

I

jsuum
l

Souto

eto o presente Formulário

Soares, em 26 de março

para a"aÍa

de 2Q26.

ção e providências

Ângela Pereira Gusmão
Decreto/GP 0912025

Respo nsável pela Formalização do Planejamento
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtPAL DE SAÚDE
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CÉP - 46990-000
CNPJ í 0.367.0251000í -8í - Íelefâx: (0xx75) 33392150 / 2í28
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA. DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Setor Rêquisitante
(U nidade/SetoÍ/Depto)

Secretariâ Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde

secsaude@soutosares. ba. gov. br

SECRETARIA

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável pela
Demanda

(75) 3339-2128

Selma Vieira de Souza

2. IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

12.1 TIPO DO ITEM

( )sERVrÇO
(x) MATERTAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçAO PRELIMINAR)

tnq
lso

uisiçáo de água mineral de forma parcelada para atender as demandas da secretana de saúde do municípro de

uto Soares

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

iA presente
i[/unicipal d

solicitaçáo de aquisiçáo de água mineÍal tem por obietrvo atender às necessidades da SecretaÍia
e Saúde do município de Souto Soares, garantrndo condiçôes adequadas para o funcionamento das

:unidades de saúde e demais setoÍes vrnculados.

rA disponibilizaçáo de água potável de qualidade é indispensável para assêgurar a saÚde, o bem-estar e a

ladequada hidrataçáo de profissionais da saúde, pacientes e acompanhantes, que diariamente utilizam os servrços

loferecidos pela rede municipal

lDestaca-se que as unrdades de saúde realizam atendimentos continuos, muitas vezes com permanência

lprolongada de usuários, incluindo pessoas em situação de Íragilrdade, o que torna essencial a oÍerta de á9ua

;própria para consumo humano, em conformidade com as normas sanitárias vigentes

m disso, a aquisrção de ág ua mineral contribui para a manutençáo de condiçóes adequadas de higiene er
tAle
lsa I

l

ubridade nos ambientes de atendimento, sendo medida necessária para a prevençáo de riscos à saúde

ÍDessa forma â presente aquisiçáo j ustiflca-se pela necessidade contínua de garantir qualidade, seguranÇa el

humanizaçáo no atendimento prestado, assegurando a eficiência e a continuidade dos serviços públicos de saúde '

2.4 DESCRIçAO DA SOLUçA
DO CONSUMO E UTILIZÂÇAO

O E QUANflDADES A SEREÍú ADOUIiTTOA§ervr euúçÃôr
PROVAVEIS
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990.000
CNPJ 10.367.025/0001-8'l - Telefax: (0xx75) 33392150 I2128
E.mail: secsaude@soutosoares.bâ.gov.br

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANT NOME DO SETOR

1

ÁGUA MTNERAL sElú GÁs, acondicionada em garÍafa de

1,5 litro, embalagem plástica contendo 06 (seis) unidades,

registro no Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo
contendo a origem da água mineral como: nome da fonte,

natureza da água, Iocalidade, data e nÚmero de

concessão da lavía, nome e endereço do concessionário,

constantes físico-química, composição analítica e

classificação, ano, mês de engarrafamento e prazo de

validade.

FARDO 180 SEC,5AÚDE

2

fuÚn utrurnel srtu GÁS, acondicionada em garrafa de

sooml, registro no lúinistério da SaÚde e CNNPA, rotulo

contendo a origem da água mineral como: nome da Íonte,

natuÍeza da água, localidade, data e número de

concessão da lavra, nome e endereço do concessionário,

constantes fisico-químicê, composição analítica e

classificação, ano, mês de enBarrafamento e prazo de

validade. Embal em: Fardo contendo 12 unidades

FARDO 100 SEC. SAUDE

3

ÁGUA MINERAL, natural de mesa acondicionada em

garrafões do 20t (vinte litros), no sistema de substituição
de vasilhames (COMODATO), classificada segundo o

código de águas minerais como potável, mineralizada,

não gaseificada, retornável, com lacre de segurança

devidamente acondicionada em plástico protetor,

respeitada as normas de qualidade viSentes discriminadas

na RDC ne 274. de 22 de Setembro de 2005 da ANVISA e

Portaria ne 470 de 24/7UL999 do Ministério de Minas e

Energ ia/MME, além das demais leBislações viSentes

UND 750 sEC, SAU DE

4

VASILHAME, PARA ÁGUA MINERAL DE 2OL, TEEiSITO NO

Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem

da áBua mineral como: nome da fonte, natureza da água,

localidade, data e número de concessão da lavra, nome e

endereço do concessionário, constantes físicoquímica,

composição analÍtice e classificação, ano, mês de

engarrafamento e prazo de validade.

UNO 10 SEC. SAU DE

2.s G RÂU DE PRIORIDADE DA AOUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

x) ALro
) MEO|O
)BATXO

2.6. PREUSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIÇÃO OU CONTNATAÇÃO

previsáo de início do Íornecimento deverá ocorrer de imediato, táo logo as pesquisas de preço

ncluÍdas e a Unidade receba recursos orçamentários.lco

estejam



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 10.357.025/000 1 -81 - TeleÍax: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: secsaude@soutosoares.ba.gov.br

2.7. VINCULAÇÃO OU OepgruDÊNCIA com a contrataçáo de outro objeto para sua execuçáo, visando a

determinar a sequência em que os íespectivos procedimentos licitatórios serão realizados

lNáo se aplica

2.8. TNDTCAÇÃO Oe CO.RRELAçÃO ENrRE . A AOUISIçÃO/CONTRATAÇÃO E O

PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

lA contrataçáo está de acordo com o PPA 2025t2028, Planejamento Estratégrco da PÍefeitura Municipal de Souto

Soares

r3. INDICAçÃo oo MEMBRo DA EQUIPE DE PLANEJAMENTo E sE NEcESSARIo o
RESPONSAVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor de Contratos: Uilian Souza Silva, inscrito no CPF de n.'047.449.845-09, portador da lvlatrícula de

n o 4160.

'Fiscal de Contratos: - Ângela Lelis de Oliveira BarÍeto, l\,Ialricula de no 581

4. RESpONSÁVEL pELO FORMULÁRtO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 26 de março de 2026

§4Y--!_n9\ c-,-.' 3,3=..

Selma Vieira de Souza
Matrícula no 4139

Responsável pela Formalização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sêmpaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ '13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO

DE: SECRETARIA OE GESTÃO E INOVAÇÃO

A/C: SETOR OE COMPRAS

Encaminham-se os autos ao Setor de Compras para que proceda à realização de

pesquisa de preços, visando à estimativa de valor para futura contratação de empresa

especializada no fornecimenlo de água mineral, de íorma parcelada, para atender às

necessidades das diversas Secretarias e Unidades Administrativas do Municipio de

Souto Soares/BA.

Segue em anexo o Documento de Formalização da Demanda - DFD e a minuta do

Termo de Referência, nos quais constam a descrição do objeto, justificativa da

contratação, especiÍicaçôes técnrcas e quantitativos estimados.

Em caso de dúvidas ou necessidade de informaçôes complementares, o Setor de

Compras poderá entrar em contato com a Secretaria demandante para os

esclarecimentos necessários.

Souto Soares/B A, 27 de março de 2026

., ii
i \:-

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestão e lnovação

ã -a<

,v .a',



CTITRANITA SANTOS SOUZA

ENDEREÇO: PRÁçA ISAÚEL SAMPAIO

CNPf : 50.926.349 / OOOL-?7

CEP:46.990-000
FONE: (75) 9 98?,36-05L0
UF: BAHIA

AGUA MINERAL

FARDO 2501

2

AGUA MINERAL SEM GAS, acondicionada em garrafa

de 1,5 litro, êmbalagem plástica contendo 06 (seis)

unidades, registro no Ministério da saúde e CNNPA,

rotulo contendo a origem da água mineral como:
nome da Íonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, nome e endereço do
concessionário, constantes físico-química, composição
analítica e classiÍicação, ano, mês de engarraíamento
e prazo de validade.

: AGUA MINERAL 5EM GAS, acondicionada em garrafa

de sooml, registro no Ministério da Saúde e CNNPA,

I rotulo contendo a origem da água mineral como:
nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, nome e endereço do
concessionário, constantes fisico-quimica, composição
analítica e clâssificação, ano, mês de engarrafamento
e prazo de validade. embalagem: Fardo contendo 12

u n idades

ÁGUA MINERAL, natural de mesa acondicionada em
i garrafôes do 201 (vinte litros), no sistema de

substituição de vasilhames (COMODATO), classificada
segundo o código de águas minerais como potável,

mineralizada, não gaseificada, retornável, com lacre

de segurança devidamente acondicronada em plástico
protetor, respeitada as normas de qualidade vigentes
discriminadas na RDC ne 274, de 22 de Setembro de

2005 da ANVISA e Portaria ne 470 de 2411L11999 do
Ministério de Minas e Energia/MME, além das demais
legislações vigentes.

VASILHAME, PARÂ AGUA MINERAL DE 201, Íegistro no
Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo contendo a

origem da água mineral como: nome da fonte,
natureza da água, localidade, data e número de
concessão da lavra, nome e endereço do
concessionário, constantes físicoquímica, composição
analítica e classificação, ano, mês de engarrafamento
e prazo de validade.

FARDO 480

UND

UND 80

CI.ARANITA SANTOS SOUZA

50.926.*9lOUtt-27

3 000

4

Rs 64.s20,00

PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS

OAr A:77 /03/2026

ITEM DESCRçÃO UND Q]iIT VL UNTÁRIO VATOR TOTAT

RS

20,00

Rs

5.000,00

RS

19,00

RS

16,00

RS

9.120,00

Rs 48.000,00

Rs

30,00
RS

2.400,00

Useradm
CLARANITA
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Relatório de (.otaçào: \(,UA \ll\t--RÀL

Pesquisa rcalizada enrfe 0U0.1/2026 09:00:56 e 0U&í2026 l1:35:40

Lfl conformidadE com a Insuxçào Normatisd N" 6; de 07 dc Jr ho de 202I (Lei n'1.+.133)

Método Maüúáfico Aplicado: MÁiiâ Arihética dos preços obtidos - Preço calculàdo com ba§4 !a úÉdiÂ aritDeti(a dc todos os preços seleciooados pelo

usuário pára aqude da{êrminado Item-

CdídE Inlrn{ao rYffiriú tP 6; d. Oi d. ]II,i]D d. ü21 (L.i i U 131\ tuÀngô r, A ,ll4,íe & Fllia en Egldir'd.d dô.úslto S,.úrídj tÀC v-rráodo hd.rúi(o oÍliodord.d o

.leiúiçôô.,owL,5Jnnoàr '

IlrE l.: \CLÀ MINERÀL SE\', G-\S, acondicronaà em garraÍa de 1.5lino. embÀla8em plástice (ont€Ddo 06 (sêisl uEidÀdes, regjsBo no NÍinisrério da Saúde

e C\\Pà. rotr o contendo d onSem da á8ua minerâl como: nome dã foDte, nâturezâ da águâ. locÀlidade, deta

PREÇOS

PROPOSIAS

PREÇO

ESTIMADO

R1 ru,:tr (un)

QUANTÍDADE

,l:,0

ÓrÉào P'ibü.o

QUÂ'{TIDADE

.{aÍ)

PERCENTUAI- PR.EçO ESI
CA,LCUI-ADO

R910,27

% VALOR

CLOBAL

;.906

T0TAL

R$ 5.06i,!,0

TOTAL

R$ C.17r,60

PrEío ComprÀs
ld.ndlkâçào

ldefli6(ação

DaÉ

l-nir.\ão

t -1. [ 2r)2! R$ 1q.20

RS 19,20

1- 695 0 ll. (í)(tl-5 I - Ntt \l( llPl() I)t. Írl LI\LÀNDl \ 13 - L,nida.le l'rni.a l;695032U)01;l-
r rTrru{i r0! i

' Ôdáo Aibü.o

I UI 6l2.6li (XX)1-21)- PR feirLrd nluni(ll)illde CÀruúbas do Piaú

\'alor Uniüário

lalor Unnáno

Id?fltifi(açáo

3-8581

I).ri
LidÍà(ào

i6.Ít_lr2ll.t: RS .t t. i]

R§ 2IJ1

ItêIrl2rÁGLÀI'Íll_ER"àl.SEVCi5,a(ondicronàdaemgarrafade500ml.reSistÍonoVinistériodaSàrideeCNNP{,rotuloconlendoaorigemdaáguamin€r
al como: nome da íonte. nàmÍe7à da águà. lo.àlidàde. darà

\{cdiana dos Preços Obridos: RS 2027

PERCENTUALPREçOS

PROPOSTAS

!'!

PREÇO

ESTIMADO

RS lg,l i (un)

PREçO ESI
CALCULÂDO

RS r9.12

% VAIOR
GLOB,4I.

Órg,ão Pribli(o

VâIor Uniúrio

IÍedianados Preços Obridos: RS t9,12

Reknjflo qeíado rcd'a0r0a12026114t 0t (lP 136-195.2-aB)
Cod ?o \/ddaçáô ezS\ÀzÍcwqmsdBtPbAa6vlM9gyaVxOoàq896íIc67ó.qBUanF11fr6wA9í3dh3d

lll i\lclÍ,rÍ) l)lr rr(),\ \r Is r \ lx) Lt l(UPl - C \t\1ÀR1 Àll N(tlPÀL 1 351:1- C \itÀR\
1\ll rNIctP \1. t)Ít no \ vts't \ D(, clrRtrPt. 11l

r.l | 
, 

) .-' I i , r r r I r I I - I 
., - ' \\l \k \ Mt \tÍ tl,\ I trt I I RRí 15, hJ8 - t,oddde t niü

0 ib r 3.l06t)00l5il
l {[n0{]3,2026

(Ir19ltl9m013i

t-(xxxxt.t/202ú

R$ ltt,&r

ti$ l().{

RS 19,12

Dala

Lidlasão

0b/{)?:-102h

I 034)?'20,:6

\:r

ffi

\'. _., ... tl,.,r'r,,



It.m J: \(;UÀ IíINERÀL, tratural de mesa a(ondrcionàde em garrafôes do 20L (vlnte liEos). no slsreoe de subsúÍur(ào de vàsilhdmes (CO[íOD.\TO). classift
(adà \eBufldo o .ódiBo dp águas minerals como po(áçel, min€rÀlizàda. não SeseiiirâdÀ

PREÇOS,

PROPOSTÂS

2_2

PR.EçO

ESTIMATX)

RS 1S.98 (un)

PREÇO EST,

C,ALCULADO

R$ r 5.98

% I:,\LOR

GLOB,IL
QU-CNTDA.DE

3.0m

Ór8ào plibli.o

QUÁ.\TIDADE

Ór8âo Pribüco

PERCE}iTUÁL

PERCENTUAL

0ll:t2(i{l5tJ00I3l-

l{xx](lIri/:t026

Id?ntifl(ãçào

ldcntifi(aÉo

393Írr

I drncifi.àção

Id?ítiÍi(ação

Daú
Licitação

ui\t2i20)h RJ 16,Í)0

RS 16,00

Drta

Li.iráção

]c/051015 R$ 15.95

Rl l;gs

TOT,IL

RS,rr %0,m

IUTAL

R$ I lGIl.Sr r

01.2J2 G81000r-52 - C \À1 \R \ Mt r\l(llP\l I)t- EDEI{ 1 - C Âr\tÀR\ Mt. NlClPAt DII

IDLI\

' ôrsão Publi(o

I ll78q3 11t l)001-ll - Pnl€itura Muniütrrl d" S;- l,DFn(,) rhSul

!ãlor Uniúno

\{ediánâ dos Preços Obridos: RS 15,9{t

I.rm 4: \'ÀSll-llAttlE. PAR{ ÀGU\ MINERÀl- t E 201-, registro no Minisrério da saúde e C\\P{. rutulu contendo â origem da água min€ral como: nome da

fonte, natureza da água, localidede, datà e EúEero de concessão da lâvra. Dome e endereço do coucessionário

PREÇOS

PROPOSTÀS

,ll

PREÇO

ESTITIADO

ItS .19-61 íu6)

PR-EçO EST.

CALCUI.ADO

Rt 29.6r

% VALOR

GI-OB4L

,:10

Dàta

Licitaçáo

23rl_.lrl25 RJ l.t.91l

RS 32,90

Dara

Licitaçâo

I0ríI12025 r{$ 26,Jr

r-?.1r I 09_!ü101{6 - ÀÍr- NÍ lPto Lrt s:\J\ I \ LUZIÀ m) P{RLrrl 1364-r1L\rcip1()DL
S \\T \ 1.UZL\ DO P\RI,\ It' \

1 t 5l I {)9.i000 1trú

I {UX}rg .t025

Pribli(o

..,805 L.

t'lunicipnldc

üxx)2520.14

Ífi)ultit0li

Órgâo Priblico

l7 -tl llÍ) (1001-11 - PrÊfeirurà Àlunicipal de Spnarlor \lode{ino Círnçãt\'ês

\,íediana dos PrcÍos Obridos: RS 29,61

Rt 26,31

Valor Global: R! 64ss3,90

ffi Êelam Oúadô m dla 0!0./2026 1l:4lr0r (P'186-195.2-ó3)
códEo \dldâtáô êzswzrcBomsdavpbÊE6vlMgByrtvx@àoa96.Td676qHu6nph16wa 3.l9(td
!- ., , rr" r,,.'..-',l.rrx,r 1,,.,r,- .':r!! j' (r rlg8:glgí:::::!À.rif rlir .L I

\:, .,r ,- ',..,,r ri,' . ,i lti I ,11

\:. .. ,... ()ri,r:,:i kSl,rril



vabr do rtem êm rêlâ§âo âô totâl
2_0

1,0

0,5

0.0

Qu.írtÉâdê d€ Fêços Fr ,t m

.1)AGUA

a 2)ÁGUA

lrllNERAL...

a 4)\ÁstLHAMÉ

Q"Àntidade

Detalhamento dos Itens

De5(rição

Preço (Compras Gorema,rmtais) r: Mediana das PyofoíÀs Finais

Itr(. I lrr. 5'da I\ 6i dê 07 dc Jtrlho de 2021 (Ld tr" r:l-r]3)

CNPI: i-.695.012 rxrr l-51

ÓrBâo: \1 1 \ tr-lPto t)l I I l.t \l {\ Dl l, 23 - t niitãde ('nira

Obie(o: \qur!çào (le s:n!n\ llrnfnu.ros p{r àrendÉr àq ne( e\\rLi[,\ tlo\ drpJnú]en,,s

muni.irais duranÍe {, p\er( rri,i.rÊ:ollt..o orme:ara.reflíi.,rs.pràzxpdrrnai§

..rDiiçnes L(jnr âs n,r Iem,, dr ReÍeÉncia, \nÊ\,, I d. edirà|.

De«riçâo: Água mncral s.m tô FrrâIa .t€ r,S L, .$ndiooÍ'ad. m sânâfa p?t, rãmpa

ürolca G la(rc. laído (om 06 uridàd6 - iBUd rinLÍJ $m ríl\. Brí Jrd,le l.-. l .

rcundiciunida cnr Snni,Í., IÉ1. úmpa c,/.osca c l3(re. lardo. i, (Xi únid.]dr§

\í,1 I \Íl\ Lll l L SEÀl t,1S, J.ondilroÍdI em 8riÉfa ü I,S lilÍ,, cmhalacem plásti.d..n@n.jn 0§ (s€js) uniüd.\ rcÊrsu,,n,,|\lrniiéri,)d
i Saúde ê C\NPÀ. nmlo .ontcnd,) ir ongcm ü águà mrmÉl como: nomc.h Í,)nrc, nntüreza C,ã ásua. loralidadr, di'I.1 e núm€ú de.oí.erilo d

a là\'rà. :1nme e ên,te.eç,r .lo .ôN6sionâno. .ansldtes fisi.Gquimi.a. .ômp, Érçàô amlirica e clõçiric4ào, anô. mês Íie ,n8arralâmeorô e praz

iem 2 nêm 3

D.(a:

Modalidad.:

SRP:

Id4tjficÀ(à:

Lot.írrm:

QuaIriílàd.:

Unid:dt:

UF:

ll [ ]L'15 08.00

N \o
1 
-691)31'lírl 5 l-l {r}i}16 l0li

1 1l

-22 1t lr)t5 0u lro

hrt)!r ç\$ g,rv.br pncp,p{-hr

;:l

t\Í i

Valor da Pruposta FiÉl

11$ l9..1rr

Obs.r,açâo

R§ r9,20

Rl2r,]r

C\PJ

r_.r-48 838 !lr)01.,1;
.\TNCLDOR"

Rizão Social do Fom.(êôr

(,}-R \l tx) vl \Dfs DE s1

Prê(o (OuEos Enl€s hibli(os) 1 : Mcdiànâ das Pmpostâs FiÍ..is
Ió(. llÂrt, 5'da I\ 6j d€ 07d. rulho d.20lr (L€i tr" 14r]3)

Relaoío gerádn 1. dLa 0l-/c.i2o26 ll at 0t iF 136195,2.!31
có16. .rdÉá!áo ezswÍcBõnsdBrPbBá6v4Í9Byrt\,«@aoB96{ÍC€7c.oHU6nPlm6WA%3.pí3d

l,,r,r l: \(,1 ,\11\!l{\l sFII ( \\
\,,!, i r\\i \ I.i.l ,1llr. ,,

\lcrlr.r rl,r lr'rço. ( )btjrk)\

i"lr

ll,',{otúJl - l\er t{rnLIl.(rl(ul,r{l,r

ill -..1 I .: I nr, ri r)'Í
l,li,,,il

ffi r! ri. .,.',-, .,,J,uf , r,-r'::\r. .::ú:,i \ rrr!Lti:i!.1-_:i::S,J_i!:srE:rlji:l_l 3r€
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órsáo

Obiero

Drs.ri(ão:

0l 611()1t iloú l--10

It(lriruÍr Nlud.rpal d€ Caraúbas do I'iâú

R-Lí;ls tRLr Dl: PRLqos PEfl) PR\ZO DE I2(tX )ZE) IlEsLS. Ir \tu\ -\
I, \ L\TL \L t] FLTLJR \ LO\TR\T \ç \í] DE E}IÍPRFS \ I sPICI 1I I7 \ I ) \ P \R \
\(lLitsiq \a) DE ÀGtr \ l!íIl\TR1I E G i5 Gr p p\R\ \ ,\Ín.rR \s
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - /í6990{00
CNPJ í3.922.5541000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mâ il : sêmgi@soutosoâ Íes.ba.gov.br

í.0 DESCRTçÃO DO OBJETO

Seleção de proposta mais vantajosa para contrataÉo de empresa especialEada no fomecimento de água
mineral, de forma parceladâ, atendendo as demandas das secÍetarias municipais pertencentes à administração
pública de Souto Soares/BA.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

CertÍrco que a pesquisa de preços toi rcalizada conforme a instruÉo Normativa SEGES/ME N" 65. de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 52f2O25, de 06 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o procedimento
administÍativo paÍa a ÍealidaçÁo de pesquisa de preços para a aquisiÉo de bens e contrataÉo de serviços em
geral. no âmbito da AdministraÉo Pública AutáÍquicá e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem inÍoÍmaçfus mínimas necesúrias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para fins de determinaÉo do preço estimado Íoi dado priondade ao parâmetro do inciso I do art. 5o da reÍerida
noÍrna. lêvando em consideração as condçóês semelhantes às solicitadas neste procedimento eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorções nos preços

4.0. CARACTERTZAçÃO DAS FONTE CONSULTADAS

ConÍoÍme orçamentos anêxados, as Íontes consultadas Íoram: CLARANITA SANTOS SOUZA - CNPJ:
50.926.349/0001-27 e pesqúisa de preços Íealizada através do sistema BANCO DE PREÇOS (em
conformidade com a instruÇáo normativa No 65 de 07 de julho de 2021, Lei no 'Í4.133).

5.0. DESCRTçÃO E QUANTTDADES COM PREçOS COLETADOS E MEMóR|A MÉD|A DE
CÁCULO DO VALOR ESTIiIADo

ITEM DESCRTçÃO' ESPECTFTCAçÀO UND QUANT
VL. UNT.
MÉDlo VL. TOTAL

ÁGUA MTNERAL Seu CÁS, ãconocOnaoa
em gaÍraía de 1,5 litro, embalagem plástica
contendo 06 (seis) unidades, registÍo no
Minislério da Seúde e CNNPA, rotulo
contendo a origem da água mineral como:
nome da fonte, natuÍêza da água.
localidade, data e número de concessáo da
lavra, nome e endereço do coflcessionário,
constantes fi sico-química, composiÉo
analítica e classmcâÉo, ano. més de
enganafamento e prazo de validade.

FARDO 250

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionáoã
em gaÍrafa de 500m1, registÍo no Ministério
da Saúde e CNNPA, rotulo contendo a
oÍigem da água mineral como: nome da

FARDO .tt}0 R$ 19,08

R$ 20,1A R$ 5.045,001

MAPA COMPARATTVO DE PREÇOS

R$ 9.158,40
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE GESTÃO E |NOVAÇÃO
Avenida José Sempaio, 08 Centío - Bahiâ CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.55/í/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 I 212E
E-mail ; sem gi@soutosoaÍ€s.be.gov.br

Íonte, naturêza da água, locelidade, data e
número de concessáo da lavra, nome e
endereço do concessionário, constentes
físico-quími:a, composiÉo analítica e
classiÍEaÉo, ano, mês de enganafamento e
prazo de validade. Embalagem: Fardo
contendo 12 unidades

R$ 2.379,20

TOTAL: R$ 61.522,60

6.0 MÉTODO ESTÁTICO APLTCADO PARA DEFTNTçÃO DO VALOR ESTTiTADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado Íoi a
mediana, confoÍme autorizada a lnstruÉo Normativa n" 65 de 07/07/2021 - SEGES.

7.0. IDENTIFTCAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUTSA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Cauá Sampaio de
Souza, Matrícula No 4159.

8.0. coNcLUsÃo

a

ÁGUA MINERAL, natuÍal de Ínesa
acondicionada em garrafões do 20L (vinte
litros), no sistema de suDstituiçáo de
vasilhames (COMODATO), ôlassff cada
segundo o ódigo de águas mineÍais como
potável, mineralizada, não gaseific€da,
retomável, com lacre de segurança
devidamente acondicionade em plástico
proletor, Íespeitada as normas de qualidade
vigêntes discriminadas na RDC tf 274, de
22 de Setembro de 2005 da ANVISA e
PoÍtarie no 470 de 2411111999 do Ministério
de Minas e EneÍgia/MME, além das demais
legislaÇões vioentes.

UND 3000 R$ 15,98 R$ 47.940,00

4

VASILHAME, PARA ÁGUA MINERAL DE
20L, regrstro no Ministéno da Saúde e
CNNPA, rotulo contendo a origem da água
mineral como: nome da Íonte, natureza da
água, localidade, data e número de
concessão da lavra, nome e endereço do
coÍrcesslonário, constentes Íísicos quÍmicos,
composição analítica e cJassií'icaÉo, ano.
mês de engerafamento e prazo de validede

UND 80 RS 29.74

Diantê do exposto, encáminho à Secretaria Solicitantê a cotaçáo de preços realizada
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Submeto o prêsente Formulário para avaliação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 06 de abnl de 2026 -X,ffi.lf.

/llrrll, ?t')rzr-n),, ,ú 9.,,,,r»---- õauáSarípâo oe Sou-iF-,-
Matrícula no 4159 ,/

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços

a É
,ü t
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TERMO DE ITEFER.ÊNCIA

1 - OBJETO
1.I - O OBJETO DESTE TERMO DE REFEREN'CIA E A CONTRATAÇÀO DE EMPI{ESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL. DE FORMA PARCELADA.
PAITA ATENDEI{ AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES
AD]\,INISTRATIVAS DO MUNICiPIO DE SOUTO SOARES/BA.

1.2 - Trata-se de bcns cornum. nos termos da Lei n" 11.133/2021, caracterizado por padrões usuais

de mercado. com especiÍlcações objctivamente deÍlnidas.

1.2 - O prazo de vigência da contrataçào terá como início a data da sua assinatura e término crn I1

de dczembro de 2026. na lbrma do artiqo 105 da Lei n' 1.1. I33. de 2021.

2 _ I)ESCIUÇÃO DA NECESSIDADE D,{ CON'TRÂTAÇÃO
3. i - r\ presente contrataçào justifica-se pela necessidade contínua de tbmecimento de água mineral
para utendcr às demandas das diversas secretarias e unidades administrativas do MunicÍpio de Souto
Soarcs,'Br\. garantindo condições adequadas dc luncionamcnto dos serviços públicos e atcndinrcnto
à populaçào. A d isponibilizaçâo de água potá\'el dc qualidade é indispensár'cl para asse{lurar a

saúdc. o bcnr-eslar c a adequada hidrataçâo de servidores. colaboradores. usuários dos serriços
públicos e dcnrais cidadãos que hequentam diariamente os órgãos municipais, contribuindo para

unr ambiente salubre. humanizado e adequado ao desempeúo das atividades administrxtivas e

opcracionais.
2.2 - A conlratação também se mostra necessária em razào da elevada circulaçâo de pessoas nas

repartiçôes públicas municipais. especialmente nas unidades de saúde. educação e assistência social.
onde há atcndimento conlínuo à população. inclusive de pessoas em situaçào de vulnerabilidade e

permanência prolongada nos anrbientes institucionais. Alénr disso. a aquisição de água n.rineral visa
complementar ou suprir eventuais lirnitações do abastecimento convencional, garantindo o

Í-omccimento dc água própria para consumo humano. em conlbrmidade com as normas sanitárias
rigentes e os principios da etlciência. continuidade e interessc público previstos na Lci no

t4.133t20?.1 .

3- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO CONrO UM TODO
3.1 -.{ soluçào proposta consiste na contrataçào de empresa especializada para o lbrnecinrento

parcc)ado de água mincral natural, sem gás, acondicionada em garrafas de 500rnl, garratàs de 1.5

litro. garralões letomár eis de 20 litros e fbrnecimento de vasilhames. r'isando atendcr às

necessidades das diversas secretarias e unidades vinculadas à Administraçào Pública Municipal de

Souto Soarcs/BA. O tbrnecinrento ocorrerá conl'ome demanda da Administração. garantindo

abastecirrento contínuo e adequado para consumo hurnano nas repartições públicas municipais.

3.2 - A soluçào contempla produtos devidamente registrados nos órgãos colnpetentes. atendcndo às

norntas sanitárias viscntes. especialmentc às cxigências da ANVISA, devcndo possuir controlc de

qualidade. acondicionamento apropriado. lacre de segurança e inÍbrnrações completas de rotulagem.

No caso dos garratõcs de 20 litros. o tbrnecimcnto será realizado em sistema de comodato.

mediante substitrriçào dos vasilhamcs. assegurando a adequada higienização. consenaçào e

segurarlça dos recipientes utilizados.

J _ ITEQUISITOS DA CONTI{ATAÇÃO
r1.l - A contratação deverá observar os requisitos técnicos e operacionais necessários para [crantir o

lornecimento adequado. contínuo e seguro dos produtos. atendcndo às necessidades da

Administração Pública Municipal de Souto Soares/[]A. A enrpresa contratada dcverá lbrnecer igLra
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niineral natural. seni gás. própria para consumo humano, em conformidadc com as normas

sanitiirias vigentes. especialmerlte as disposições da ANVISA, NÍinistério da Saúde e demais

legislações aplicáveis.

{.3 - A contrataçào deverá obsen'ar, scmpre que possível, práticas sustentáveis compatíveis com o

objeto. especialmente quanto à utilização de vasilhames retornáveis de 20 litros. visando à reduçào

da geraçào de residuos sólidos e ao incentivo à reutilização de embalagens. A contratada deverá

adotar medidas adequadas de armazenamento, transporte e destinação ambientalmente correta dos

recipientes inutilizados. observando a legislaçào ambiental vigente.

J.1 - Garantia da contratação

Não será exigida garar.rtia contratual, nos temlos do art. 96 da Lei n" 11.13312021. em razào da

natureza do objeto. caracterizado como fornecimento de bens comuns e de consumo imediato.

í.5 - Da exigência de amostra
Nào haverá exigência de amostra
,1.6 - Da Visita Tócnica

Nào será exigida r,isita técnica, por nào se tratar de objeto que demande avaliação previa de local ou

condições especílicas para sua adequada execuçào, não havendo prejuízo à Íbrmulaçào das

propostas.

d.7 - Da subcon tratação.
Nào será admitida a subcontrataçào do objeto. uma vez que o objeto deverá ser executado

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das

obrigações assumidas.

5 - DAS ESPECIFICAÇOUS T QUAXUDADES:

Und Quant
ACt-lA !1lNERÀL SENi G,,\S. rcondicic,nsda cm ganaÍa dc 1.5 litro.

enbulacenr l)lristica corllcndo 06 (seis)unidades. r'egistro no lvliristeli.r

cla Saúde e C\\-P,.\. rotulo contendo a orirerr da água rnirrcral como;

rornc da Íbnrc. rarurcza da água. localidade. data c rtútrcro dc

concessào cla lavra- nornc c entlereç0 ilo concessionário, conslârtcs

fÍsico-qtrírriica. conrposição analitica c classiÍicaçào. ano, nrês de

cncarralàrrierto e prazo de Validadc.

2s0

J AGt-lA NIlNERAL. natural de mesa acortdiciottada enr glarratões rlo

101- (r inte liLlos). rro sistema dc substituiçào de vasilhames

ÍCOIIODA I.O). classillcarla segundo ti código dc águas tnincrais

conrir potárel- nrineralizltla, não gaseilicaila, tcrorrtável, cotr Iacte de

scqrrraDça delidaDrcnte acondicionada cr.tt plásticr: protetor. respeitâdâ

as rlor.nras dc qualidadc visentes discrintittadas tta RDC n'27,1. de ll
dc Sctcnrbro de 2005 da ANVISÂ e Potlaria n".170 c1e :.1,/lli i999 do

Itcm Descrição

Fardo

Fardo 4801 .\(lLiA \'llNEIIAL SElll GAS. acondicionatla cnr gan'aÍà de 500nrl.

rcgistro no;\linisterio tla Saúdc c C\\l'A. rotulo sontendo a orir:ertt

da a -u.ua minelal cornc|: liolne da tbnte- natureza da água. localidade,

dlta e nrimcro de concessãi--r da lavta. lonre e eudeteço do

corrcessionalio. constântes lísico-qLtírnica. cotnposiçlio artalirica c
classiiicação, ano. nrôs cle cngarralamcrtÍo L' pr.azo de ralidadc.

lrnrbalacem: I'ardo contcndo ll unidadcs

Und 3000

ã i(

l
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\l inistérir, dc \linas e F.ne rsiit '\l trIt'.. alúnr das dertlllis lcgislaciies I

\ rqalllcS

4 \'..\SILIIA\1h. PARA ACiLiA \llNLIti\1, DE l0l-. rc!lrstrL) tro

\linistcrio da SaLrde e C\NI,,\. rotulo Contendo a (rriscnt da alulr

rrrincral crrIrLr: rtrrrtc <la lor]tc. llattlrcza .10 ágtra- ltrcllliilailc. data c

ll[rl]tcr,t c]c c()nccssào r.la larrlt. ttcrtlle c ctltictcÇrr d,ir cotlccssi,lniri.,-

!onstante5 l'í.icos tluitrticos. cotnposicl'to attltlí[tcii e cllrssilicaçào, ano.

nrês de cngarntlrtnct'tto c l)razo de validltde.

Und 80

6 - }IODELO DE EXCUÇÃO DO CO,r-TILATO.

6.1 - P rdzo c local dc cntrega

6.1 .1 - A solicitaÇào do objeto deverá scr feita mediante pedido da Secretaria clemandaute atrar'és da

OF Ortlenr de Fomccintcnto.

6.1,.2 O prazo para a cntrega dos produtos será de 2-1h após o recebimento da OF:

6.1.3 O endereço do local para a entrega do objeto será inforntado na Ordem de Fomecinrcntol

7_NIODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
7.1 - O contrato será gerido por sen'idor nomeado en1 portaria.

7.2. Fiscalizado por ser\ridor nomeado em ponaria. respeitando os critérios e dispositivos lcgais.

7.3 O contraro deverá ser executado fichnente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e

as uorlras desta Lei. e cada pane responderá pclas consequências de sua inexecução total ou

parc ia l.

7..1 A esecuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (unl) ou mais flscais do

contrato. represenrantes da Administraçào cspecialmente designados contbrme rctluisitos

estabelecidos no art. I l7 da lei 14.133/21 Lei. otl pelos rcspectivos substitutos'

7.4.1 O flscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à erccuçào

do coptraro. derernrinando o quc fbr necessário para a regularizaçào das tàltas ou dos de 1êitos

observados.

7..1.2 O ljscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das rnedidas

convenicnles. a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competêncir.

7.1.j O liscal do conrraro será auxiliado pelos (rrgàos de assessoramento jurídico e de controle

ir1terno da Administraçào. que deverão dirimir dúr'idas e subsidiá-lo com inlormaçÔes relevantes

para prcvcnir riscos na execução contratual.

7.1.1. O contratado será obrigado a reparar. corrigir. remover. substituir. a suas expensas. l1o total

ou er.p parre. o objeto do contrato em que se veriflcarem vicios. deteitos ou incorreçÔes resultantes

de sua execuçào ou de ntateriais nela empregados

7.,i.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

tcrceirps erl razào da cxecuçào do contrato. e nào excluirá ncm reduzirá essa responsabilidade a

liscalizaçào ou o acompaúamento pelo contratante.

7.5 Após comprorado o Íbmecimento, pelo atesto do fiscal dcsignado. receberá e atcstará as

respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as eu1 alo continuo ao setor Ílnanceiro destc município-

para pagamento.

7.6 O recebimento pro,,'isório ou deflniti'"o não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do sen.iço nenr a responsabilidade ética- profissional pela perfeita cxecução do



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
A\ en idâ .Iosé San I)â io, 08 Ccnt ro - Bâhiâ CEP - .16990-000

CNPJ 1f.922.55J/0001-98 - TeleÍâx: (0rx75) lf392l5{l / 2l2E
E-fl âil: gabinete@soutosoâres.ba. go}.bÍ

Ít. CITITERIOS DE I{ECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
8.1 - O recebimento do objeto ocorrerá de Í'orma parcclada. conforme a necessidade da

Administração Pública Municipal e mediante emissào de ordcm de fornecimento expedida pelo

setor competcnte.

8.2. - O reccbimento provisório será realizado no ato da entrega dos produtos. por servidor

designado pcla Adr.r.rinistraçào, para verificaçào preliminar das quantidades. integridade das

ernbalagens. condições aparentes dos produtos e conlbrmidade com a ordem de lbrnecimento. Nesta

ctapa. poderão ser rejeitados produtos com embalagens violadas, danificadas, vencidas ou em

clesacordo com as especiticaçôcs estabelecidas neste Termo de Rel'erência.

8.i. - Em caso de rejeição. a Contrarada deverá realizar substituir objeto no prazo máximo de 02

(duas) horas. a contar da notilicaçào, às suas custas. sem prcjuízo da aplicação de penalidades.

8.-l - O reccbimento dcfinitivo ocorrerá após a conlerência detalhada da qualidade e conÍbrn.ridade

dos produtos lbrnccidos. n.rediante atesto do fiscal do contrato ou servidor responsável, verificando-

se o cumprintento integral das especiÍicações técnicas. validade dos produtos. condições sanitánas.

rotulageni ob|igatória e demais exigências previstas na contratação. Caso sejam constatadas

irregularidades, a contratada deverá realizar a substituição dos produtos rejeitados no prazo

estipulado pela Adrlinistração. sem ônus adicional ao Município.

{J.i.2 - O recebimento dcflnitivo oconerá no prazo de l0 (dcz) dias úteis.

8.1.3 - O prazo para recebinrento deilnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de l'ornla

justilicada. por igual período. quando houver necessidade de diligências para a afcriçào do

atcndinrento das cx igénc ias contratuais.

u.4.1 - No caso dc contror.érsia sobre a exccução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e

quantidade, der,erá ser obsenado o teor do ar1. l.+3 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à

Cilntratada para entissào dc t..'ora Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da cxecução do

objeto. para el'eito dc liquidação e pagamento.

8.-1.1 - A parcela controrersa somente será paga após a resoluçào da controrérsia.

8.5 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do

recebinrento 6a Nota Fiscal ou Fatura. acornpanhada da comprovaçào da regularidade tlscal. atrar'és

dc orde6 balcária. para crédito em banco. agência e conta corrente indicado pela Contratada.

respeitando a ordem cronológica, conÍbrnre preceitua o Art. I 4 I da Lei 14. I 3 3/21 '

8.-i.1 - Considera-se ocorrido o reccbimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

aLestar a execuçào do objeto do contrato.

8.5.2 - Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal ou Fatura ou dos docunrentos peíincntcs à

contraração ou. ainda. circunstância que impcça a liquidação da despesa. como. por cxemplo.

obrigaçào Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento

llcará sobresrado até quc a Conrratada proYidencie as mcdidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a conrprovação da regularização da situação. não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.
g.5.j - Será considerarla data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
g.5.4 - Antes da emissão dc Nota de En.rpenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada

consulta para veriÍicar a lnanutenção das condições de habilitaçào exigidas neste instrumento ou por

ele abrangidas. por meio dos sitios eletrônicos otlciais ou à documentação mencionada nos Arts. 66.

67e 68 da Lei n" 1,1.133 de 2021.
g.5.5 - euando do pagamento. será eÍ-etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicár'el.

iâ
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9. FOR\IA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR}{ECEDO

9.1 - O Í-orpecedor será selecionado por meio da realização de contrataçâo direta por Dispensa de

Licitaçào copt base no Art. 75 inciso ll da Lei l-1.13i/21, com adoçào do critério dc julgamento

pelo N{ENOR PREÇO.

9.2- O tbrnecimcnto será parcelado e confbmte necessidade da Administração.

IO _ DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
10.1 - Habilitação j urídica;
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docut.nento equivalente que, pol 1brça dc lei. teúa
validade para fins de identificação em todo o território nacional:

c) Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, cstatuto ou

contrato social no Registro Público de Emprcsas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectir-a scdc. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

d) Sociedadc sirnples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

dc sua sede. acompaúada de documento comprobatório de seus administradores:

e) NÍicroempreendedor Indir.idual - MEI: Certitlcado da Condição de Microemprecndedor

Indiyidual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verilicação da autenticidade no sítio

https://*uu'. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/em prcendedor:

t) Sociedade entpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada

no Diário Ollcial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade ftderativa onde se localizar a

Íilial. agência. sucursal ou esrabelecimento. a qual será considerada como sua sede. contbrme

lrlslrução Nornrativa DREVME n.' 77 . de 18 de março de 2020.

g) Os documentos apresentados deverào estar acompanlados de todas as alterações ou da

consolidaçào respectiva.

10.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista;

a) Pror a de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.

conlbmre o caso:

b) Proya de rcgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão

expedida corljuntamenre pela Secretaria da Receita Fcderal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazcnda Nacional (PGFN). reÍ-erente a todos os creditos tributários federais e à Dír'ida

Ariva da União (DAU) por elas adntinistrados. inclusivc aqueles relativos à Seguridade Social. nos

remos da I,ortaria Conjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal

rlo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

intereSSada. aSscgurada a regra para as miCrOempresas e empresas de pequenO porte, nOS termos do

arr. +3 da Lei Complementar N" 123. de 1'1 dc dezembro de 2006.

d) Pror.a de inscrição no cadastro de contribuintcs Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou

scde do fbmecedor. pertinente ao Seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

c) I)roya dc regularitJade relativa ao Fundo dc Garantia do Tcmpo de Serviço - FGTS: Certidào dc

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

):<
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Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. rnediantc a

apresentaçào de certidão negativa. nos termos do l-ítulo VII-A da Consolidaçào das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5..152, de 1o de maio de 19.+3.

10.3 - Qualificação Econômico-Financeira;
a) Certidão ucgari\a de Íeitos sobre falência. recuperaçào judicial ou rccuperação cxtrajudicial.

expedida pclo distribuidor da sede do licitante: caso reste declarado que ticam cxcluídos os

proccssos no ân.rbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante neccssariamente tambcnl

precisa aprcsenrar a certidào de distribuiçâo PJE àlência, recuperação judicial ou recuperrçio

extrajudicial.

lr - ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
I I . I O orçamento é sigiloso. conforme dispõe o art.2-1 da lei l-1. 1i3/2021. uma vez que esta

adnrinistraçào entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois nào limita

ncm deÍ-rne o valor. o qual após o recebimento das propostas se tornara público.

As vantagcns do orçamento sigiloso são inúmeras. dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

dirninuir a assirnetria de informações entre a administração e o licitante e. dcntre podenros citar: (ii)
estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços. de acordo com os seus custos

efêtivos: (iii) diticulta a participaçâo de empresas sem expenise. com menor capacidade dc

planejarnento ou responsabilidade técnica na conÍ'ecção das propostas; busca fazer com que os

licitantcs aprcsentem suas melhores propostas; (iv) busca evitar o conluio, ou seja, tenl por escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

l2 - DA DOTAÇÃO ORçnnreNTÁtUA:

l0.l - As despesas decorrentes dcste objeto. correrão por conta da seguinte dotaçào lrxada na Lei

Orçanrentária Anual do Município de Souto Soares- BA, cxercicio de 2026:

U,r-IDADE ORÇANíEn-TARIA: 01.01.01 - Secretaria Ilunicipal de Gestào e Inovação.
PROJETO/ ATIVIDADE; 2008 N'lanut. e Desnv. Das AçÕes da Secretaria de Gcstào e Ino\ação
EI-EMENI'O DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Mâterial de Cousumo.
FOI.'-TE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0i.02 Fundo lvlunicipal de Saúde.

PIIOJEI'O/ ATIVIDADE: 2158 Manutenção e Desenvolvitnento das Ações do Fundo Municipal de

Saúdc.
ELENIENTO DE DESPESA: 3i90.10.00.00 - NÍaterial de Consumo.

I-ONTE: 1500

UNIDADE ORÇANÍEI-TARIA: 02.0.1.02 Fundo Nlunicipal de Educaçâo

PttOJETO/ ATIVIDADE: 2062 l\{anutençào das Ações do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 1390.30.00.00 Material de Consumo.
FONTE: 1500

UNIDADI'- ORÇANlENTÁRlA: 02.06.01 Secretaria Municipal de Assistência Social.

I'RO.IETO/ ATIVIDADE: 2087 . l!íanutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 Material de Consumo

FOr-TE: 1500

I3 _ RESPONSA\/EL PELA ELABORAÇÃO DESTE DOCU]IIENTO

')\
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Rodrigo Vieira de Andrade

Secretário de Gestão e Inovação

Souto Soares. BA 06 de abril de 2026
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Souto Soares/BA, 06 de abril de 2026.

De: Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Gestão e lnovação

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral, de

forma parcelada, para atender às necessidades das diversas Secretarias e Unidades
Administrativas do MunicÍpio de Souto Soares/BA.

Conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de

Compras, tendo em vista a especificidade do objeto, o SETOR DE COMPRAS adotou

o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto

pesquisado.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo

(documento anexo). Estas inÍormaçóes subsidiaram a elaboraÇão do Mapa de Preços

no qual constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores

unitários máximos dos itens a serem licitados.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 64.522,60 (sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois

reais e setenta centavos.

Declaramos que foi feita análise dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas náo apresentaram muita variação. Assim, buscou-se, dentro do

conhecimento do material a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de

referência condizente com o praticado no mercado. O Mapa de preço foi composto de

02 (duas) cotações válidas com valores bem próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encaminho a cotação de preços realizada-

'?.i:ffi,1.0;,*,.

Cauã ampaio de Souza'
Matricula no 4í 59
Setor de Compras
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DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada no

fornecimento de água mrneral, de forma parcelada, para atender às necessidades das

diversas Secretarias e Unrdades Administrativas do Município de Souto Soares/BA,

encaminho ao setor de LicitaÇões para demais providências admlnistrativas. Reitero a

necessidade da regularidade do procedimento , Íazáo gela qual determino.

1. Ao Chefe de Divisáo de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orÇamentária

correspondente;

2. Ao setor de licitaçáo para confecção da minuta do Aviso de Dispensa e Minuta

do Contrato;

3. A Assessoria Jurídica, para manifestaçáo jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então pÍaticados,

apontando, ainda, eventuais correçôes, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se maniÍeste sobre os passos posterioÍes;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitaçáo, desejamos votos de estima e

consideraçâo.

Atenciosamente.

Souto Soares/BA, 07 de abril de 2026

.t:''
\- -,/

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gesüio e lnovação

-j!(h
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Souto Soares/Bahia,08 de abril de 2026

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos
que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado

de R$ 64.522,60 (sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e
setenta centavos), sendo que a despesa decorrente da presente solicitaçáo será

custeada pela seguinte Unidade OrÇamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A O2.O2.O1- Secretaria Municipal de Gestáo e lnovaçáo.

pRoJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das AçÓes da Secretaria de Gestão e lnovação

ELEMENTO DE DESPESA. 3390 30.00 00 - Material de Consumo

FONTE: 1500

uNIDADE ORçAMENTÁRlA. 02 05.02 - Fundo l\4unicipal de saÚde

pRoJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutençáo e Desenvolvtmento das AçÕes do Fundo lvlunicipal

de Saúde.

ELELíENTO DE DESPESA. 3390 30.00 00 - Material de Consumo'

FONTE: 1500

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.04.02 - Fundo lrrlunicipal de EducaÇão'

pRoJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutençâo das AçÕes do Fundo lvlunicipal de Educaçáo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 -lúaterial de Consumo'

FONTE: 1500

uNtoADE ORÇAMENTÁRtA: 02.06.01 - SecretaÍia Municipal de Assistência social.

pRoJETO/ ATlVlDADE 2087 - l\4anutençâo das AÇÕes da secretaria Municipal de Açáo social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo'

FONTE: 1500

Jailso e Souza Santos
Departamento de Contabilidade

,r



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'1-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Souto Soares/Bahie,09 de abril de 2026.

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Conforme solicitaÇâo do Sr. Secretário Municipal de Gestão e lnovação, segue anexo o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideraÇão,

s u bscrevem o- nos.

Atenciosamente,

lsa Ferna Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

it
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PARECER JURIDICO

Solicitante: Secretárlo Municipal de Gestão e Inovação

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no L4.733/2027.

NOVA LEI DE LICITAçÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
OIRETA. DISPENSA DE LICITAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART,75, II, DA LEI
No. 14.133/2021, VALOR TNFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS,
- É dispensável a realização de licitação na
forma do aft.75,11, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de 202f, e demais normas
a plicávers.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma a p resentada.

RE LATO RIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, rnciso II da Lei

Federal no 14.133/2021- Nova Lei de Licrtações, na qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral, de

forma parcelada, para atender às necessidades das diversas secretarias e

Unidades Administrativas do Município de Souto Soares/BA

É o relatório. Passo ao parecer.

Prea m bu la rmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 74.133/27. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

14.733/2027, possui amparo, respectiva mente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

§1o - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

a ssesso ra m ento j u ríd ico d a Ad m i n i straçã o d everá :

,r
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaÇão em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica."

"Art. 72. O processo de contrataÇão direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições Fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso 1I, da Lei no 14.733/2021.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de

Iicitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratddos mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleÇam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observáncia dos princípios, como isonomia e

n -*
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impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos p rincípios constituciona is.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

v.r33/21.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Dlário Oficial dos

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão' Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda, termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de prectsão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, no bojo do

procedimento a Pesquisa de Preço direta com fornecedores devidamente justificada,

l4apa Comparativo, Aviso de Dispensa, Minuta de Contrato.

outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.733/2021, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diploma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.133/2027, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou proieto

executivo;

II - Estímativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

à ,r
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caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VIl - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. Conforme

decorre do artigo 72 e incisos da Lei Federal no 14.133/2027.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art.92

da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias no que diz respeito a execução de forma

parcelada, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidas no aviso de contratação drreta e seus anexos. Feitas estas premissas, inFere-

se que o procedimento para realização da contratação direta, até o presente

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo

obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta ferta, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

leg islação atinen te.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 74.733/202!, esta

Assessoria lurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, II, da Lei no. 14.L33/2077,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do Feito.

Salvo melhor luízo. E o PARECER.

n ,t
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!*í)rT
Isa FernanYa Martins Alves

Assessoria Jurídica
oAB-BA sob o no 72.587

h i.a
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TERMO OE AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
E PUBLICAÇÃO OO AVISO DE DISPENSA.

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: Fornecimento de água mineral, de forma parcelada, para atender às
necessidades das diversas Secretarias e Unidades Administrativas do Àilunicípio de
Souto Soares/BA.

Tendo em vista o despacho expedido pelo Secretário Í\ilunicipal de Gestão e lnovaçáo,
datado em 27 de maryo de 2026, acompanhando dos documentos: í - Documento de
Formalização da Demanda 2 - Termo de ReÍerência; 3 - Pesquisa de Preço; 3-
Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual foi solicitada
autorização para abertura de processo administrativo para contratação de empresa
especializada no fornecimento de água mineral, de forma parcelada, para atender às
necessidades das diversas Secretarias e Unidades Administrativas do Município de
Souto Soares/BA, AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
PUBLICAÇÀO DO AVISO DE DISPENSA, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei n'
14.13312021e encaminho ao Setor de Licitaçóes para que adote as demais providências
ad m inistrativas.

Souto Soares/BA, 1 0 de abril de 2O26

'-=.-

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

ã
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AVISO DE DISPENSA n" 013/2026PMSSD| - COM BÂSE NO ART. N" 75. INCISO ll da Lei
14.133t/2021 e OECRETO MUNICIPAL No 0522025, de 06 de janeiro de 2025.

Processo Administraüvo N' 086/2026

A Preíeitura Municipalde Souto Soares. eln conformidade com Art. 75, incrso ll - da Ler Fêderal n.o
11.1392021, toma público aos interessados que a adminislraÉo municipal pretende real2ar a
ContÍataÉo dê emprêsa especializadã no íomecimento de ágúa mineral, de Íorma parcelada, pâra
atender às necessidacÍes das diveÍsas secÍetarias e unidades adminstÍativas do MunicÍpio de Soulo
Soares/BA, confonne condiçôes, especificâçóes e quantitâtivos estabelecidas no lermo de referênoâ,
poc,endo êventuais interessados apresentarem Proposla de Preços no pra2o de 3 (trés) dias úleis, a
contar desla Publicâçáo, oportuhldade em que a admrnistÍâção escolherá a mais vanlajosa.

DATA E BotuÍRlo Ln tTE paRÁ apRESENTAçÃo DA pRoposTAs E oocuÍUENTAÇÀo: DIA
16/04/2026, Às 23is9 Hs (HoRÁRro DE BRÂsÍLIA-DF)
ENoEREço ELETRôNtco paRA ENVto DAs pRoposÍas E oocuÍúENTAÇÃo:
licitacaocpl@soúosoares.ba.oov.br

ou podeÍáo ser protocoladas presencjalmente na sala da CPL, siluada na avenidajosé Sampaio. n'08,
pÍédio, cenlro, soulo soares/BA - cep - 46.990-000, no horário das 08hi00 às 12h:00 e das 14h:00 às
17h:00.

O Termo de ReÍeíénoa e demais anexos da Dispensa eslará disponlvel no Site OÍlcial do Município
hÍos'15ú,$r.soulosoares.ba.oov.br/.

OutÍas inÍormâçóes podeíáo ser oblidâs na Sâla da CPL, situada na Avenida José Sampaio, no 08,
Prédio, Centro, Souto Soâres/BA - CEP - 46.990{00, no horáno das o8h:00 às 12h:00 de segunda a
seía Íeira.

Souto Soâres/Ela, 13 de abri de 2026

Amaury Alves Batista Junior
Agente de ContrataÇão

Àvenida Joú Pêreiia Samiaió |08 |CentÍo lSóuto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documenro Íorâss nado digrla mente po. SERASÂ Exp€nan

58D8OE71A56223EE48682875802ED974

!
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licitlrclrocpl i? soLrtosoales. ba.iror .br'

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SOUTO SOARES
A\ enidâ Josó Sâmpâio, 08 Ccntro - Bahra CEP - {6990-000
CNPJ 1J.922.55{/0001-98 - Telcfâx: (0xr75) 3J392150 / 2128
E-mail: gâbinete@soutosoares.ba.gov,bí

DISPENSA DE VALOR n" 013/2026PMSSDI - COM BASE NO ART. N'75, INCISO II
da Lci 1{.133/2021 c DECRETO MUNICIPAL N" 052/2025, de 06 de janciro dc 2025.

Processo Administrativo N' 086/2026

PREAN{BULO

A PITEFEITURA IIUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA. Pessoa Jurídica

de Direito Público. situado na Ar'. José Pereira Sampaio. no 08, centro. Souto Soares-Bahia. por

intenncdio do Sctor dc Licitações, toma público que. realizará Dispensa. com critério de julgamento

N,ÍENOR PREÇO, nos termos Artigo N'75. inciso II da Lei 11.1i3/2021, e as exigências

eslabelecidas neste aviso. conforme os critérios e procedimentos a seguir det-rnidos, objetivando
obter a urelhor proposla, obsen'adas as datas e horários discriminados a seguir:

DÁTA E HORARIO LINTITES PARÂ APRI,SENTAÇAO DA PROPOSTAS E

DOCUI\IENTAçÀO: Otn t6/01t2026. AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASíLtA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

. ou poderào seÍ protocoladas presencialmente na sala da CPL
situada na avenida jose San.rpaio. n" 08. prédio. centro. souto soares/BA - cep - ,16.990-000. no

liorário das 08h:00 às l2h:00 c das l4h:00 as l7h:00 até 1610112026.

I _ OBJETO

CONTRA'|AÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA
]\,ITNERAI-. DE FORMA PARCELADA. PARA. ATENDER AS §.ECESSIDADES DAS
DI\/ERSAS SECRETARIAS E LNIDADES ADMINISTRÀTIVAS DO MU1\*ICiPIO DE SOUTO

SOARES/BA. conlbrme especilicações constantes no Termo de Ref-erência.

2 _ DA PARTICIPAÇAO I\.4 DISPENSA DE LICITAÇAO

2.1 - r\ parricipaçào na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

docurnentos de habilitaçào. na lbrma disciplinada adianle, para o e-mail do Setor dc Licitaçôes e

Contratos: licitacaocpl@soutosoares.ba.gor'.br ou entregue de forma fisica no endereço Av. José

Sampaio. 08. Centro. Souto Soares-BA (Setor de Licitações da referida Prefeitura).

l.l - Os l'ornecedores dcverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de

licitaçào.
1.3 - Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de dispensa de

Iicitaçào.

2.,1 - O tbmecedor é o responsár'el por qualquer transação elêtuada diretamente ou por seu

representante nos procedilnentos pralicados em Íàce desta dispensa de licitação, não cabendo ao

ór_cão entidade pronlotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

lalhas acornetidas pelas cmprcsas parlicipantes.

- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

I - Que não atendam às condiçõcs deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos:

2 - Estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

25
1.5

2.5

receber citação e responder administratir-a ou judicialmente:

ã ';t



ESTADO DA BAHIA
PREFEITUIL{ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ar en idx José Sânl pâio. 08 Centro - Bâ h ií CEP - {6990-000
C.\P.I I J.922.55{/000 l -9t Telefax: (0rr75) 33392 150 / 2 l2E
E-mnil: gâbinete@soutosoâres.ba.gov,br

2.5.3 - Que se enquadÍem nas seguintes vedaçõcs:

a) Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto execulivo. pessoa fisica ou juridica. quando

a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou lbrnecimento de bens a ele relacionados:

b) Ernpresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projcto básico ou do

pro.jeto erecutivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador.

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsá\'el

técnico ou subcontratado- quando a contrataçâo versar sobre obra. sen'iços ou lbrnecimento de bens

a ela necessários:

c) Pessoa lisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em dccorrência de sanção que lhe foi imposla:

d) Aquele que rnantenha r'ínculo de natureza tecnica. comercial. econômica. Ílnanceira, trabalhista

ou civil conr dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que desempenhc

lunçào na licitaçâo ou atuc na fiscalização ou na gestâo do contrato. ou que deles seja cônjuge.

companheiro ou pareutc em linha reta. colateral ou por atinidade, até o terceiro grau;

e) Ernpresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.,10.1 de l5 dc

dezembro de 1976. concorrendo entre si:

l) pessoa iisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa sido

condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil. por

subnrissâo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por conlratação de adolesccntes

nos casos vedados pela [egislaçào trabalhista.

2.5.J - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôntico:

2.5.5 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa. lisica ou juridica. com o intuito de burlar a eÍ'etividade da sançâo a ela aplicada. inclusive a

sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilizaçào tiaudulenta da personalidade j urídica do lbrnecedorl

2.(r - Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdào no 7 16120'l 1-T CU-Pleniirio):

3 - DA PROPOSTA

3.I - O l'oruecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta. encamiúará.
exclusivanrente por e-mail acima indicado ou entregará de lbrma fisica no citado endereço. a

PROPOSTA com a descriçào do objeto ofertado e do sen'iço, quando Íbr o caso, e o preço unitáno
e total. até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso. juntamente com a

DOCU \4 ENTAÇÀO Op UngrLrTAÇÀO.
3.1 - Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos opcracionais. encaruos previdenciários.

trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestaçào dos serviços ou lbrnecimento de bens.

3.3 - Os preços olertados na proposta serào de exclusiva responsabilidade do fomecedor. não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. omissào ou qualquer outro
prelexto.

i.l - Se o rcgime tributário da emprcsa implicar o recolhimento de tributos em percenluais

variár'eis. a cotaÇão adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da

elnpresa nos últimos doze meses.

à
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
.\\ en idâ José Sâm pâio, 08 Centro - Bâ h ia C EP - J69r0-000
CNPJ 1J.922.55{/0001-98 - Telefar: (0\x75) J3J92150 / 2l2E
E-mâil: gâbinete@soutosoâres.ba.gov.br

3.5 - Indepcndentcmente do percentual de tributo inserido na planilha. no paganlento serào retiilos

na l'onte os perccntuais estabelccidos na legislação vigente.

3.6 - A aprcsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas. em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência. assumindo o proponente o

coniprornisso dc cxccutar o objeto dessa contratação diretâ nos seus tcrrnos. bem como de fornecer

os rnateriais. equipamentos. l'erramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfêita execuçào contratual, promovendo. quando requerido. sua substituiçào.

i.7. Uma r.ez enviada a proposta no e-mail, os tbmecedorcs t'tÀO poderão retirá-la. substituí-la ou

modificá-la:

J - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PITEÇOS

-1.1 - llnccrrado o prazo para e envio das propostas. e sendo tabulado os preços oÍtnados.
obscn,ando os criterios de julgamento, será veriticada a contbrmidade da proposta classillcada em

prirneiro lugar quanto à adequaçào do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao cslipulado
para a contrataçào.
.1.1.2. As emprcsas que porventura lorneceram cotação/pesquisa de preços para lins de

paramctrização do preço estimado deste procedimento. poderão enviar suas propostas de preços nos

tcrmos regulados neste aviso. para fins de participaçâo deste certame.
-1.2. O prazo de validade da proposta não será inlerior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

apresentação.

-1.3. Será dcsclassilicada â proposta que:

l.i.l. Contir er r icios insanár'eis:

1.3.2. Nào obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos:
-1.3.3 Apresentar prcços inexequíveis ou acima do preço máximo deÍlnido para a contrataçào:
,1.i.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:
.1.3.5. Apresentar desconfbmridade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos.
desde que rnsanár,el.
.1.i.6. Serào consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inlêriores a 50% (cinquenta
por cento) do r,alor orçado pela Administração.
-1..1 - Se a proposta vencedora Í'or desclassilicada. será examinada a proposta subsequenre, e. assim

sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
-1.5. Encerrada a análise quanto à aceitaçào da proposta. se iniciará a fase de habilitação, obsen'ado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta, cujos documentos devem ser enviados junto com a

propostas.

5 _ DA HABILITAÇÃO

5.1 Deve os interessados enviar os documentos de habilitação. no e-mail indicado ou entregar de

lbmra tlsica no endereço indicado (sede da PM. Setor de Licitaçào). juntamente com a proposta.

dcntro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta.

5.2 - Como condição prér'ia ao exame da documentação de habilitaçào do fornecedor detentor da

menor proposta. será verillcado o eventual descumprimento das condições de panicipação.

especialmenle quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação. mediante a consulta

aos scguintes cadaslros:

i '7



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
A\ en idÂ José Sam pâ io. 0E Centro - IJa h ia CEP - {6990-000
C\PJ 11.922.55{/0001-9E-TclcÍar: (0rr75) 3J192150 / 2128

E-mâil: gabinete@soutosoâres.bâ.go\'.br

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-

Gcral da União.

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. nrantido

pelo Corrselho \lcional de Justiça.

c) l-ista de Inidôneos manlida pelo Tribunal de Contas da União TCU;

5.1.1 - Para a consuka de lbmecedores pessoajurídica poderá haver a substituiçào das consultas das

alÍneas "a". "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do l'CU
(https://c en idoes-apf. ap ps. tc u. go v. br)

5.2.2.1.1 - A tentativa de burla será r,eriticada por meio dos rinculos societários. linhas de

tbrnecimento sirnilares. dentre outros.

5.2..2.3 - Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências lmpcditivas
lndiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve liaude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.i - Constatada a existência de sançào. o lbrnecedor será reputado inabilitado, por làlta de

condiçào de contrataçào.

5.'1 - I{avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à

continnaçào daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados. o l'ornecedor
será convocado a encatninhá-los, em lbrmato digital. após solicitaçào da Administraçào. sob pena

de inabilitaçào.

5.5 - Sornente harerá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos docutnentos originais não dieitais quando houver dúi,ida em relaçào à integridade
do documento digital.
5.6 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documenlos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Ayiso
de Contrataçào Direla.
5.6.1 - Na hipótese de o lbmecedor nào atender às exigências para a habiliração, o órgão ou
elrtidade eranrinará a proposta subsequente e assinr sucessivamente. na ordem de classiticaçâo. aré
a apuraçào de unra proposra que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5. 7. constatado o atendimento às exigências de habiritaçào. o Íbrnecedor será habiritado.

6 - DA CONTRÁTAÇÃO

6.1 - O Íbmecedor habilitado com proposr
contados a panir da data de sua convoc
instruntcnto equivalente. conlbrme o caso
pena de decair do direiro à conrrataçào.
Contrataçào Direta.

a mars vantajosa terá o prazo de 03 (três) dias úteis.
açào. para assinar o Termo de Conlrato ou aceitar
§ota de Empenho/Carta Contrato,,Autorizaçào). sob
scrn prejuizo das scnçôes previslcs rresre Ariso de

6 2 - ,ara a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá encamiúá_ro para assinatura.nrcdianle correspondôncia posral com ar iso dc ,"..bi;;;;;l;;;;,, ;ll':i:::_l"lrl,assinado . a"'oiuiao no p.í." o. o, (três) dias ,,.,,, , .;r;'"Jtll#;'j:rT":Tjl;ij.^ que scja

6: l o prrzo pre'isro para assinalura d" ;.;;";;";, aceitaçào da nora de cmpenho ou'rstru'rento equivalcnte poderá ser prorrogado (uma) \ez, por iguar período. por soiicitaçào.iustiÍicada do fomecedor e aceita pela aa.inirt.rçio. 
'-' '

6'3 - Prazo de'igência da contrataçào está disciplinado no -fermo 
de re1êrência. anexo dcste e<iirar.

F
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8 - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS
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Í:':tf;:l;".ento das propostas e da hcblitaçàot:i:J,;Ifil;#:T,';T 
enos ou rarhas

.* "r" 
,1,.'"t a substància das propostas' dos document'

8.0 - In,"*run] este AYiso tt ;;;;;#ireta' para todos os fins e et'eitos' os seguintes anexos:

9.4.1 - ANEXO i - TER]VÍO DE REFERÊNCIA;

9.4.2 - ANEXO I1 - MODELO DE PROPOSTA;

9.4.4 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Souto Soares Bahia, 13 de abril de 2026

SOUTO SOARES
Fp - r6990-u00

liror,so lrtzs

Lucas Tadeu de Oliveira
PreÍ'eito Municipal
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1- OBJETO
O OBJETO DEST E TERMO DE

ESPEClALIZ
ADA NO ! ORNECIMEN

TER},IO DE REFEÚNCIA

NTRATAÇÃO
DE EN1PRESA

REFERÊNCIAEACO
O DE AGUA

S DAS DlVERSAS SEC
MINERAL, DE FORMA

RETARIAS

P ARCELÀDA'
Ü{IDADESE

T
1.1

PAR-A ATENDER AS N

TIVAS DO

ECESSIDAD
MUNICÍPIO 

D
E

E SOUTO SO

da Lei n" 14 1 3i17071, c
ARES/BA.

aracterizado PoÍ Padrões 
usuals

ADMINISTRA um, nos termos
ente def-lnidas

de mercado' com especl Il r'ações obletivam

da contratação te 14.133, de 202i
o a data da sua assinatura e término em 31

- Trata-se de bens com
1

,)

rá como 1nl

1 .2 - O Prazo de

de dezembro de 2026 - na

vigêncla
forma do artigo I05daLern

2 _DESCRIÇÃO DANECESSIDADE 
DA CONTRÀTAÇÃO nto de água mineral

esente contÍataça ustiftca-se Pela necessidade contln

e unidades adm

ua de fomectme

inistrativas do MuniciPio de Souto

Soares/Br\, g

à poPulação
saúde. o bem-estar e a ad

arantindo con

A disPonibil

dições adequad

ização de água

equada hidrataç

as de iun
potável
àodes

cionamento do

ervidores, col
de qualidade

s ser\iços Púb licos e atendimento
oJ

para atender às demandas dasdiversas secÍetarlas2.t -Apr

p
u
operacionais "* se mostra necessária em razão da elevada circulaçáo de pessoas nas

l.l - A contrltaçào tambem I

repanições públicas 
'n'ni"ipuiL 

t'O"tã'""" "t"niaadt'"ae 
saúde' educaçào e assistência social'

ondeháatendimentocont|nuoàpopulaçào.inclusivede.pessoasemsiluaÇàodelulnerahilidadee
permanência prolongada.nos "ÍnUit'tt' 

institucionais Alem disso' a aquisição de água mineral visa

complementar ou suprrr "*",*"i, 
li,"i,"ções do abastecimento convencional. garantindo o

Íbrnecinrentodeáguaprópriaparaconsumohumano,emconfomridadecomaSnormassanitárias
,;;;;;;;-;;, prii.ipior'au in.icn.io, conrinuidade e interesse público previstos na Lei no

t1.13312021.

é indisPensáve 1 para assegurar a

aboradores, usuart os dos serltços

úblicos e demats cidadãos que frequentam diariamente os órgãos municipals, contribuindo Para

m ambiente salubre, humanizado e adequ ado ao desemPeúo das atividades administrattvas e

3_DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A soluçào proposta consiste na contratação de empresa especializada para o Íbrnecimcnto

parcclado de água mineral natural, sem gás. acondicionada em garrafas de 500m1. ganafas de 1.5

litro. garraÍões retorná\,eis de 20 litros e fomecimento de vasilhames. r isando atender às

necessidades das diversas secretarias e unidades vinculadas à Administração Pública Municipal de

Souto Soares/BA. O Í-omecimento ocorrerá conforme demanda da Administração, garantindo

abastecimento contínuo e adequado para consumo humano nas repartições públicas municipais.
3.2 - A solução contempla produtos devidamente registrados nos órgãos competentes, atendendo às
uonnas sanitárias vigentes. especialmente às exigências da ANVISA, devendo possuir controle tJe
qualidade. acondicionamento apropriado. Iacre de segurança e informações completas de rotulagem.
No caso dos garratões de 20 litros. o Íbrnecimento será realizado em sistcma de comodato.
mediante substituição dos vasilhames, assegurando a adequada higienização, conservaçào e
segurança dos recipientes utilizados.

] _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO
'1' 1- A contrataçào deverá observar os requisitos técnicos e operacionais necessários para garantir o
fbrnecimento adequado, contínuo e seguro dos produtos, atendendo às necessidades da
Administraçào Pública Municipal de Souto Soares/BA. A empresa contratada deverá Íbmecer ásua
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tinação ambientalmente correta dos
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4.1 - Garântia da contratàçáo n" 14..133/2021' 
em Íazáo da

Não será exigida garant
termos do art' 96 da Let

e de consumo imediato

natureza do objeto' carac

ia contratual, nos

terizado como tbmecimento de bens comuns

4.5 - Dâ cxigência de amostra

Não haverá exigência de amosüa

propostas.
.1.7 - Da subcontratação' que o objeto delerá ser executado

lidade integral pelo cumprimento das

obrigações assumidas.

5 - DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES:

,1.6 - Da Visita Técnica

Não será exigida visita tecnica' por não se tratar de 
"-bjo":-rrt 

demande avaliação prévia de local ou

condições específicas o"'" ;;;;;;da execução' não havendo preiuizo à formulação das

E-m

/\(iI]A i\lINERAL.

conformidade

da ent garr-aÍàes dcr

coÍn as normas

contratada devera

Nào será admitida a subcontratação do objeto' uma vez

cliretamente pela empresa contratada' garantindo a responsabi

J natural tlc mcsa aconclic ionir
201- (\,inte litros). lro sistcma de subsÍitui
(CO\lODATO). classiilcada segunclo o códiuo
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Und QuantItcm Dcscrição
S. acorldicionadâ em garratà de i.5 litro.

embalagenr pliistica contendo 06 (seis) urridades. re-qistro lro \4inisrerio

tla Saúdc e CNNPA. rotulo contendo a orisenr da árua minelal como:

nonrc da Íbntc. naturcza da água, localidadc. data e trúmero dc

concessão da lar'ra. nome e endereço do concessir:nát io, constalttes
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cnqalraÍarnctrto e pr-azo de r alidadc.
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UA \.llNERAl- SEM GAS. acondicionada em gan.atà de 500m1,
resistro no lVlinistelio cla Sairde e CNNpA. rotulo contendo a ori{etrr
da áqua mireral coÍlio: nonic da Íbntc. natureza da água- localidade.
drta e nirmcr.o dc concessão da lar.ra. nonte e cndereço do
concessionário. constantcs Íisico_quírnica. composiçào analÍtica e
classiiicação. arro- rnôs dc cngarrafàtrcnto e prazo de validade.
Lmbalaqcur: Far.do conrcndo I2 ulidadc,s

2 Fardo 480

Und 3000

l
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t1,, 170 de 24,/l t/ I 999
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6-MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO'

6.1 Prazo e local de cntrega
deverá ser feita medi ante Pedido da SecreEria dema

1 - A solicitação do objeto

ós o recebimento da OF
OF - Ordem de Fornecimento

6.1.2 - O Prazo Para a entÍega dos produtos será de 24h aP

nformado na OÍdem de

6.1 - O endereço do local Para a entrega do objeto sera t

6.1

J

vés da

Ito:

lals.

rçadas e

total ou

scais do

:quisitos

:xecuçao

d efeitos

medidas

cia.

controle

:levantes

no total

sultantes

aooua
.lidade a

rstará as

tnicipio,

7_MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO'

7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria'

7.2. Fiscalizaclo por servidor nomeado em portaria' respeitando os critérios e disp

7.3 O contrato deverá ser executado llelmente pelas partes, de acordo com as clá

as normas desta Lei. e cada parte responclerá pelas consequências de sua ir

parcial.

7.4 A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e llscalizada por 1 (um)

contrato, representantes da Atlministração especialmente designados co

estabelecidos no art. 1 t 7 da lei 14. 13 3/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos'

7.zl.l O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relac

do contrato. determinando o que for necessário para a regularização das falt

observados.

7.4.2 O fiscal do contrato inÍbrmará a seus superiores, em tempo hábil para a a

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uJtrapasse suz

7.,1.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jun
interno da Administração, que deverão dirimir dúr,idas e subsidiá-lo com inÍb
para prevenir riscos na execução contratual.
7.1.4. O contrarado será obrigado a reparar, corrigir, remover, substituir, a suas
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, deÍ'eitos ou inc<
de sua execução ou de materiais nela empregados.
7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à A
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
7.5 Após comprovado o fornecimento, pelo atesto do fiscal designado, rece
respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor tinanceir
para pagamento.

7.6 o recebimento provisódo ou deÍlnitivo não excluirá a responsabilidade civil
segurança do serviço nem a responsabiridade ética- prohssional pela perfeita exec
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s - cnrtÉRrOS DE RECEBTMENTO E DE PAGAMENTO

ebimento do objeto ocorrerá de

8.1
Pública MunrctP al e mediante e

Adminisuaçao
setor competeúe sório será realizado no

8.2 O recebin rento Provl

necessidade da

lbrma Parcelada. conforme a

o exPedida Pelo

missáo de otdem de forneciment

ato da entrega dos

eliminar das quantt

dade com a ordem

dades' int
produtos,

de fomecimento. Nesta
egridade das
por servidor

O rec

ara veriircação P

designado Pela Adminisüação' P
rodutos e contbrmt

violadas, danifi
embalagens' condições aparentes dos P

eitados Produto
etaPa, poderáo ser rel

desacordo com as espe

t

cadas. vencidas ou em

s com embalagens

ciftcações estabe lecidas neste Termo

da deverá realizar substituir objeto
de Referêncra'

no PÍazo máximo de 02

ição, a Contrata uízo da aPlicação de Penaiidades

duas) horas. a contar da notificação' as suas custas, sem PÍeJ

dos p

.l-Orecebimentode
rodutos fomecidos' me

finitivo ocorrera

diante atesto do t-rscal do conÍa
após a conttrência detalhada da q

to ou servidor

ualidade e conform

responsáve1. verificando-

idade8.i. - Em caso de rele

(

8

seoc
rotulagem obrigatória e dem

umprimento integral das especificações técnicas' valid

ais exigências Prevlstas na

ade dos P

contrataç

rodutos, condições sanltarlas'

áo. Caso sejam constatadas

irregularidades, a contratada deverá realizar a substituiç ão dos produtos rejeitados no prazo

estipulado Pela Administraçáo . sem ônus adicional ao MunicíPio

8.3.2 - O recebimento detlnitiv o ocomerá no prazo de 10 (dez) dias úteis

O prazo Para recebimento definitivo poderá ser excepcionalm enle prorrogado. de tbrma

justiticada. Por igual Período' quando houver necessidade de diligências para a aferiçào do8 J

atendimento das exigências contratuals'

8..1.1 - No caso de controvútiu tobtt a execução do objeto' 
111',t. "^11T*são, ,llalidade 

e

quantidarle. deverá ser obsen'ado o teor do art l43 da Lei n" 14'133' de 2021' comunicando-se à

ContratadaparaemissàodeNotaFiscalnoqucpertinenteàparcelaincontroversadaexecuçàodo
objeto. para efeito de liquidação e pagamento'

8.,+.2 - A parcela controversa somente será paga após a resolução da controvérsia'

8.5-opagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosapartildo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompaúada da comprovação da regularidade fiscal. através

de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. I 4l da Lei 14 133/21

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2 - FIar.endo erro na apresentaçào da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por exemplo.

obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento

llcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancriria
para pagamento.

8.5.4 - Antes da cmissão de Nota de Empenho c a cada pagamento à Contratada. será realizada
consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumenro ou por
ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada nos Arts. 66.
67e 68 daLei n'14.133 de2021.
8.5.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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l-icitaçào tom ba="-T /1tL' '"

i"i" **o" tREÇO , --celado e conlbrme necessidade 
da Administraçao'

to':- 
o to*ttitento será Par'

l0 - Dos DocuMENT.os ue Hretl-tt'ÀÇio

io, - rrro,'u"ruo i::'u1"11r..,ção 
no Regisrro Público de Empresas Mercantis' a cargo da Junta

at F-mPresário individual: ln

;;;:.il;r"specriva Tdli"n,iaua. @G) ou documenro equivalente que. poÍ lorça de lei. renha

b) Pessoa física: cédula de i

validade para Íins de identihcaçào em todo o tenitório nacional;

c) Sociedade empresária' '"tt*à"-t*U"Ua 
unipessoal-- Sf-U-ou,socrellle^-identificada como

empresa individual o" *rr"*"oluoade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 0u

contlatosocialnoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis.acargodaJuntaComercialda
respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradOreS;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CClvlEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wv"rr.. gov.br/empresas-e-negocios/prbr/empreendedor:
l) sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçào cle luncionamento no Brasil, publicada
no Diário oÍicial da Uniào e arquivada na Junta comercial da unidade federativa onde se localizar afilial, agência, sucursal ou estaberecimento, a qual será considerada como sua sede, conÍbrmeInstruçào Normariva DREíME n." 77,de lgdemàrço de 2020.g) os documentos apresentados deverào estar acompanhados de todas as arterações ou daconsolidaçào respectiva.
10.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista;

:l:;H*::iliçào 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas Físicas.

b) Pro'a de regularidade fiscar perante a Fazenda Nacionar, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamenre pela Secretaria da Receita e.ã..a a" Brasir (RFB) e pera procuradoria-Geral da Fazenda Nacionar (PGFN), reiêrente 
" ,;;;;. créditos tributrírios têderais e à DívidaAtiva da união (DAU) por eras adminis"oa"., in"irri* 

"aqueres 

rerati'os à seguridade sociar, nosf#:;.Í,.:"";.::.:ff#.,ãJ;iJ.,i;*lÍX;*lf àe 2ota,ao s".."t,iniJãl-iJJ",,u p.a".,r
c) Prova de regularidatJe com a Fazenda Estaduar . Fur.ndu Municipal do domicilio ou sede daintercssada' assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos doart 43 da Lei Con.rplementar N. 123, de l4 de,l"."_f"" a" ZOOO.d) Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes a.tuarur ou Municipar rerativo ao domicílio ousede do Íbmecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíver com o objeto contratuar;e) Prova de reguraridade relariva ao Funrio de G"r;;;; oo'r.n,oo de Serviço _ FGI.S: certidão deRegularidade de Situação - cRF. emitida p",, ar,." i*rãmica Federal:
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t) Prova de inexistência de débitos inadúnplidos pcrante a Justiça do Trabalho. tnedianLe a

apresentaçào de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho. apror'ada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de maio de 19'1i.

10.3 - Qualificação Econô m ico-Financcira;

a) Cenidâo negari\,a de ltitos sobre fàlência. recuperação .iudicial ou recuperação extrajudicial.

expedida pclo clistribuidor da sede do Iicitante: caso reste declarado que ficant excluídos os

processos no ân.rbito do processo judicial eletrônico-PJE. a licitante necessariamente tanrbén.t

precisa apresenrar a certidão de distribuição PJE 1àlência. recuperaçào judicial ou recuperaçào

extrajudicial.

1I - I]STIJ\'IATIVAS DO VALOR DA CONTTLATAÇÃO

l1.l - o orçamenlo é sigiloso, conlbrme dispõe o ar1.24 da lei 14.133/2021. uma vez que csta

acln]inistração entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pors não liniita

nem deflne o valor. o qual após o recebimento das propostas se tornara público,

As yantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

diniinuir a assimetria de inlormaçôes entre a adn.rinistração e o licitante e. dentre podemos citar: (ii)

estinrula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços. de acordo com os seus custos

etetivosl (iii) dificulta a participação de etnpresas sem expertise. com menor capacidadc de

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas: busca 1àzer com que os

licitanfes apresentem suas melhores plopostas: (ir') busca el'itar o conluio. ou seja- tem pol escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

I2 - DA DOTAÇÃO ORÇAUTNTÁRIA:

I0.1 -,.\s rlespesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotaçào tlxada na I-ei

Orçanrentária Anual do Município de Souto Soares- tlA. exercicio de 2026:

t^IDADE ORÇAMENTARIA: 02.02 01 - Secrctaria Municipal de Gestào e Inovaçào

PROJETO/ Al-IVIDADE: 1008 - N{anur. e Desnv. Das Ações da Secretaria de Gestâo e lnovação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30 00.00 - i\{aterial de Consumo

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

pRoJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvinrento das AçÔes do Fundo Municipal de

S aúd e.

El-EMENTO DE DESPESA: 3390.10.00.00 - N{aterial de Consumo.

FONI-E: I500

L'i!IDADE ORÇAMEN-lÁRlA: 02.0'1.02 - Fundo Municipal de Educação'

pRo.tETo/ ATÍVIDADE: 2062 - Ivlanurenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

El-EMENTO DE DESPESA: 3390.30 00.00 -Matcrial dc Consumo'

FONTE: 1500

U...-IDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.06.01 Secretaria Municipat de Assistência Social

pRoJETO/ ATIVIDADE: 2087 -. Manutençâo das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

ELEMET-l'O DE DESPESA: 3190 30.00.00 - Material de Consunro'

FONI'E: 1500

'v
*.',
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ANEXO II
JVIODELO DA PROPOSTA

Dis cnsâ n'013/2026 Proccsso Administrativo 1" 08612026

Razão Social:
Cr..l'.1:
Endcrc o:
Tclefonc: E-mail:
Re rcscntan tc Lc al:

V.Unit V. Total

I - Pela prescnte, submetemos à apreciação de V.S.". a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Lrcitaçào em epigrafe, assurrindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõcs que

Ienham a ser veriÍlcados na preparação da mcsma e declaramos ainda que. temos pleno

conhecirnento das condições em que se desenvoh'erão os trabalhos, e concordamos com a totalidade

das instruçôes c criterio de qualilicação deÍlnido no Aviso de rel'erida Dispensa.

2 - A proposta de preços terá r'alidade comercial de 60 (sessenta) dias conidos

3 _ A ENÍPRESA DECLARA QUE

i Que incxistern tatos impeditivos para sua habilitação no certame. cicnte da obrigatoriedade

de dcclarar ocorrências posteriorcs:

) Quc está cicnte e concorda conl as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus ancxos:

i Que assunte a responsabilidade pelas suas práticas eietuadas no âmbito desta dispcnsa de

Iicitação. assumindo como tlrmes e verdadeiras,

i Que cumpre as exigências de resen,a de cargos para pessoa com detlciência e para

reabilitado da Previrlência Social, de que trata o art 93 da Lei no 8 213/91'

, Que não entprega menor de 18 anos em trabalho notulno, perigoso ou insalubre e nio

emprega menor de l6 anos. salvo menor. a partir de I4 anos. na condição de aprendiz. nos

termos do artigo 70. XXXIII, da Constituição.

)- eue nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos. tais encargos

sociais. trabalhistas. securitários. etc.. que incidam ou l'enham incidir sobre a execuçào do

objeto.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representaute Legal

QuantttlnidDescriçãoIr"*l

Xxxxxxxx,/xx, xx de xxxxx de 2026
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ANEXO IV
N{INUTA DE CONTRATO

(Proccsso Adntin istratir o no.......

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" . .. i ,.. QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. inscrita no CNPJ/']vÍF sob o no

13.922.551/0001-98 com sede à Av. José Sampaio. 08, Centro, Souto Soares - Bahia. representado

nesre ato pelo Chet'c do Poder Executivo o Sr. XXXXXXXXXXX. Brasileiro(a), casado, inscrito no

CI)F - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' XXXXXXXX e portador do RG. N"

XXXXXXXXXXX. residentc e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX, Souto Soares/BA. CEP:

-l(r.990-000 doravante denominado CONTLATANTE. e o(a) .. irr'rr iir', -r ' ;r

( \J'jl \íi s,,lr o ir' ......- :ctlititlir(rrl rtr ......... ..., doravante designado

CONTRATADO. :. :- .,', -i'r..-r.r.,'i,', ..' :\,':' ........... .r', "'- ' r'L:: -.," :r'

. 
. 
, , r t r- l l r i : r . l L , r . a{)ltii)l ta .riir: Li,il\lii.Liii\(,s,.it cntl-.rt'lL 0[ llt',,uLitllt'1i,, xPreSejltllrlJ l1(): llull.):. tendO

enr vista o que consta no Processo no ... ............ . ... .... e em observância às disposições da Lei n'

. e demais legislaçào aplicárel. resolvem celebrar o presente Termoll.l-l-1. dc l" de aLrril de 202 I

de Contrato. decorrente iilt i)isprrr:rt .le Lieiia,.-i,, it. ... ... mediante as cláusulas e condiçõcs a

scguir enunc iadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

L l - O objeto do presente instrumcnto é a contrataçào de

estabelecidas no Ternro de ReÍ'erência.

, nas condições

I .2 - Vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição

1.2.1 - O Tcnno de Referência:

1.2.2 - A Proposta do contratado:

1.1.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÀO

2.1 - O prcsente contrato terá r'igência com inicio em xx de xxxx de 2026 e término em xx de

xxxxxxxxxx de 2026, na Íbmra do artigo 105 da Lei n" lzl.l33. de 2021

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo-

quando o objeto não Í-or concluído no perÍodo Ílrnrado acima. ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento'
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5.1 - O ralor total da contratação é de RS.......... (.....)
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CLÁUSULA TEITCEIIL,{ _ EXECUÇÃO, GESTÀO E FISCALIZAÇÃO OO COXTruITO

3.1 - O reginte de execução contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusào. entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Rei'erência.

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada por sen,idor(a) designado(a) pela Administração.

que exercerá as atribuiçôes de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

N.{unicipal.

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do sen'idor(a) + + * :r' * :i( * + + * + + * + * + + * +, portador da

lVÍatricula de n.o +**+. para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executiro ivlunicipal- conlbrme Decreto Municipal de n.' ****, de ** de ++*+++ de +**+.

publicado no Diário Olicial do Município.

CLÁUSULA QT,ARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

-{.1 - Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSTILA QUINTA - PREÇO

5.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçào do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

tiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cunrprimcnto integral do objeto da contrataçào.

5.i - O ralor acima é meramente estimativo. de Íbrma que os pagamentos devidos ao contratado

dependcrão dos quantitativos efetivamente tbmecidos.

CLAUST]LA SEXTA - PAGAIUENTO

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

Jcllnidus rto Tcrnro de Relêrência. ilncxo ao proccsso.

CLAUSULA SETIMA. REA.IUSTE E REEQULII}I{IO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são llxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado. em _l_l_(DD/MM/AAAA).
7.2 - Após o ir')terregno dc um ano. e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais
serão reajuslados. mediante a aplicaçào. pelo contralante. do índice (indicar o índice a
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scr adotado). e\clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidadc.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao prinreiro. o interregno lnínimo de un1 ano será contado a

partir dos eteitos llnanceiros do último reajuste.

7.1 - No caso de atraso ou nào divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagerá

ao contratado a importância calculada pela últirna variação coúecida. liquidando a difercnça

correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.5 - Nas aterições finais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão). obrigatoriamente. o(s)

detinitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a scr extinto(s) ou dc

qualqucr tbnna não possa(rn) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s), em substiruiçào. o(s) que

r ier(em) a ser dcterminado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 - Na rusência de prer,isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo indice

olicia[. para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato enl caso de lbrça
tnaior. caso lbnuito ou tàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisii'eis ou previsír'eis de

consequôncias incalculáveis. que inviabilizcm a execução do contrato tal como pactuado.

respeitada. cnr qualquer caso. a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10 - Para lins do reequilíbrio econômico ttnanceiro do contrato. as partes devem apresentar
solicitaçào. atrcxando planilha detalhada dos custos do objeto. fàzendo uma comparativo com a

conlposição dos custos para obtençào dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para
tins do reequilíbrio econôrnico do conrrato.

7.1 I - O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contraro será de até t (um)
mês. contados da data do prorocolo da solicitaçào.

7.ll- A extinção do contrato nào configurará óbice para o recoúecimenro do desequilíbrio
econômico- Ílnanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório.

7.li- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fi nanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei
I +. I33/2021 .

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratanle

8.1 .l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunridas pelo Contratado, de acordo col.n o

contrato e seus anexos:

8.1.2 - Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
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8.1.i - Notificar o Contratado. por escrito. sobre r'Ícios. del'eitos ou incorreções verillcadas

lbrnccimento do objeto, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em

parte. às suas expensas;

8.1.-l - Acontpaúar e tlscalizar a execução do contrato e o cunrprimento das obrigações pelo

Contratado:

ii.l.5 - Conrunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuçào do objeto. para eteito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

crecuçào do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conl-orme o art. 1'13 da I.ei n"

l-1.I l -1. cle 102 t:

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimenlo. no prazo.

fbnna e condiçôes estabelecidos no presente Colltrato:

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanÇões previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisào sobre lodas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Contrato. ressalrados os requerimentos manifêstamente impertinentcs.

n)erarneutc protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lJ.l.S.l - A Administraçào terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do

requcrirnento para decidir. admitida a prorrogação motivada. por igua) período.

8.1 .9 - Responder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro lcitos

pclo contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.1.10 - A .\dministração não responderá por quaisquer corrpromissos assumidos pelo Contratado

conr terceiros. ainda que vinculados à execuçào do contrato. bem como por qualquer dano causado

a tcrceiros em deconência dc ato do Contratado. de scus empregados. preposlos ou subordinados.

cLAUSULA NONA - OrlRrGAÇOES DO CONTRATADO

9.1 - São obrigaçôes do Contratante

9. I .l - O Contratado del'e cumprir lodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos.

assumindo como exclusir,amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pert'eita execuçào

do obieto. observando. ainda. as obrigações a scguir dispostas:

9.1.2 - Itesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de

I)et'csa do Consumidor (l-ci n" 8.07ti. dc 1990):

-> ii(
tà/
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9.1.3 - Conrunicar ao contrarante. no prazo máximo de 2.1 (r'inte e quatro) horas que antecede a data

de l'ornecimento do objeto. os motivos que inrpossibilitem o cumprinrento do prazo previsto. com a

devida comprovação;

9.1 .-l - Àtender às deterniinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da I-ei n.' l.+.133. dc 202 l) e prestar todo esclarecimento ou inlbrrnaçào por

eles solic itados:

9. I.5 - Reparar, corrigir, remover. substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo lixado

pelo tiscal do contrato. os /bens nos quais se veritlcarem vícios. defeitos ou inconeções resultantes

da cxecuçào ou dos materiais empregados;

9.1 .6 - Ilespon sabi lizar-se pclos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corro por

todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros. nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos

so liidos:

9.1.7 - O contratado der,erá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conlrato. junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: 1) certidào conjunta relativa aos

tributos f-ederais e à Dívida Ativa da União:2) cerlidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Esradual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado 4) Certidào de

I{egularidade do FGTS - CRFI e 5) Certidào Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDTr

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias.

llscais. comerciais e as demais previstas em legislaçào especítica, cuja inadimplência não transl'erc

a rcsponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

9.1 .9 - Conrunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncla

anornral ou acidcnte que se r,erit-rque no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 - Paralisar. por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo

cxecutada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercet ros

9.1.11 - Mantcr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

-i-,
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9. I .12 - Cumprir, duranle lodo o período de cxecução do contrato. a reserva de cargos pre\ ista cm

Iei para pessoa com deÍlciência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como

as reservas de cargos previstas na legislaçào

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo llxado pelo fiscal

do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (

paráqralb iurico. da Lei n." 14.lli. de l0ll

arr. I 16 cla I.ei n.' 14. 1 
ji. de 2021

Lei n" l-1. l3i de 2021 o contratado que

arr. I 16.

);

l l+. II. d. da Lci n" l.1.lil

9. l.l-l - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9.1 .15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta. inclusive quanlo aos custos variár'eis decorrentes de Íàtores luturos e incenos.

devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o

atendinrcnto do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 41L

dc 201I

9. L16 - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito lederal, estadual ou municipa), as

normas de segurança do contratante:

CLAUSULA DECINIA- GARANTIA DE EXECUÇAO

10.I - \ào haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DECIMA PIUMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES AD]\IINISTRATIVAS

I I . I - Comete iniiação administrativa, nos termos da

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato:

b) - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao

Íuncionamento dos sen'iços públicos ou ao interesse coletivo:
c) - Dar causa à inexecuçào total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo
justilicado:

e) - Apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o cename ou preslar declaração

làlsa durante a licitação ou a execuçào do contrato;

1) - Praticar alo fraudulento na execução do contratoi
g) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometcr fraude de qualquer naturezai
h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

ll-2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍiações acima descritas as seguintes

sanções:
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Contrato

I - Adrertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que nào sc

justilicar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2", da Lei n" 14. I 33. de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c"

c "d" do subitem acima deste Conlraro. sempre que nào sejustihcar a imposiçào de penalidade mais

grave (art. I 56. § 4". da Lei n" l4.l 33. de 2021 ):

III - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíncas "c". ''f'. ''g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c'' c "d".

que justiÍiquem a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' l'1.133. de 2021).

IV - NIulta:

1. Nloratória de .....oÁ (..... por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o Yalor da parcela

inadimplida. até o limite de ...... (.......) dias;

2. Courpensatória. para as inÍiações descritas nas alíneas "e" a ''h" do subitem 'l 1.1. de....% a

...7o do valor do Contrato.

.3. Contpensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitent I 1.1. de

....Yo a ...oÁ do valor do Contrato.
-1. Para inÍiaçào descrita na alínea "b'' do subitem I1.1. a multa será de ....% a...uÁ do valor do

5. Para inÍiações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de ....70 a...%o do valordo

Contrato.

6. Para a infiação descrita na alinea "a" do subitem ll.l, a multa será de....% a...Yu do valordo

Contrato. ressah'adas as scguintes infiações:

11.1 - A aplicaçâo das sanções preristas neste Contrato nào exclui. em hipótese alguma. a

obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (an. 156, §9", da Lci n" 14.133. de

202r)

I I ..1 - Todas as sançôes previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulati\ amente com a

multa (art. 156. §7'. da Lei n" 14.1i3, dc 2021).

I 1.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dras úteis, contado da data de sua intimação (art. I57, da Lei n" 1a.133. de 2021)

ll.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamcnto

cventualmenre devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor. a dilerença será

clesconrada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. I56, §8'. da Lei n" 1,1.133. de

2021 )

I1.7 - Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a amp)a defcsa ao Contratado. obserrando-se o procedimento previsto no caput e

parágralbs do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

conlratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.9 - Na aplicação das sançôes serào considcrados (art. 156, §l', da Lei n" 14.133. de 2021):
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a) a natureza e a gra\ idade da inliaçào conletidal

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agraYanles ou atenuantes:

d) os danos que dela provierenl para o Contratante:

e) a implantaçào ou o apert-eiçoamento de programa de integridade. confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.10 - Os atos previstos como inÍiações administrativas na Lei no 1.1.133. de 2021. ou em oulras

leis de Iicirações e contratos da Administraçào Pública que tambérn sejam tipificados como atos

Iesivos na Lei n' 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos.

observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na rel-erida Lei (art. 159).

I L I I - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do drreito para làcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

adrninistraçào. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação

ou controle. de lato ou de direito. com o Contratado, obsen'ados, em todos os casos. o contraditório.

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160. da Lei n" l.t 133. de 2021 ).

I L I2 - O Contratante deverá. no prazo máximo de I 5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicaçào da sançào. inÍbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedcral.

(Aí. I6l. da Lei n' 1,1.133. de 2021).

11.13 - As sanções de irnpedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íbrma do art. 163 da Lei n" 14. I 33/21 .

11.11 - Os debitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
adrninistratira elou indenizações. não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo rcÍ'erido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administratiros que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O contralo se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocona antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigações não lbrem cumpridas no prazo estipulado. a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronogranla fixado para o contrato.

12.2.1 - Quando a nào conclusão do contrato ref-crida no item anterior decorrer de culpa do

contrâtado:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA N{UNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ar cn idâ José Sâm pâio, 08 Cen tro - Iiâ h ia CEP - {6990i00
C\PJ 13.922.55{/0001-98 - Telcfa)r: (0)ir75) f,J392150 / 2128

E-mail: gabinete@soutosoeres.bâ.gov.br

a) Íicará cle constituído cm rnora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Adrlinistraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratuaL.

12.3 - O coptraro pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do

prazo nele lixado. por algum dos motivos previstos no â rtr , bcm como

amigar chnente. assegurados o contraditório e a ampla del'esa

12.3.1 - Ncsta hipótese. ap licam-se tambérn os attisos l3U e 139 da mcsrna Lei

Il.3.l - A alteração social ou a modiÍicaçào da llnalidade ou da eslrutura da empresa não ensejará a

rescisào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

ll.-l.l.l - Sc a operação implicar nrudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado

terrno aditivo para alteração subjetiva.

12..1 - O temro de rescisào. scmpre que possível, será precedido

12.-l.l - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

) 3.-1.1 - Rclaçào dos pagamentos já eI'etuados e ainda devidos;

12.-1.3 - Indcnizações e multas

12.5 - A extinção do contrato nâo conÍigura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-linanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo indenizatório

(ort. 1l l. caput. da Lei n.' l ).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l3.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

Llnidadc Orçamcntária: *:r******:i:i******

Elcmento dc dcspensa: ** ** *********:i*** *

o 137 da Lei n" l.l.l-3ir'21

FOntC dC ReCUfSO: **xi ********)t**x******

F )\



1-1.1i-1. de 2021

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Àr cnidâ José Sam pâio. 08 Ccnlío - Ilâh iâ CEP - {6990-000
CNPJ 13.922.55{/000 I -98 Telcfar: (0rx75)J3392150/2128
E-rDâil: gâbinele@soutosoârês.bâ.gor'.br

CLÁUSULA DECINTA QUAITTA - DOS CASOS OMISSOS

l.l.I - Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposiçôes contidas na Lei no

, e demais normas aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

o dc Dclêsu thr Consunridor - e noÍrnas e principios gerais dosna Lei n" 8.078. dc 1990 - Ccldi

contralos

CLÁUSULA DECIN{A QUINTA _ ALTERAÇÕES

15. [ - Er.entuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. l2-1 e sesLtintes da Lei n"

15.2 - O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscitnos ou

supressões que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na lbrma do art. I 36 da Lci n' l4.l li. de l02l

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento. nos termos e

condições previstas na Lei n' 14.133/2021.

CLÁUSULA DECINIA SETIMA- FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da comarca da contratantc para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conlbmle q11

91. ir l'-. da l-ci n" I.1.133i21.

I{.lll. de 102 I

il ,,r.ril. l.li:ride :r.is]de lrirtoi

Representante legal do CONTRATANTE

Rcpresentante legal do CONTRATADO

:;? i.fr

I \ : ', ll \li'.\



5!.855.Í,;Ú-7;EU I'E §OT':ZA §AMPAIO
Avenrda Joáo Antônio, En, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ. 51.855.12610001-89 - (75) 9 9176-7661

PROPOSTA DE PREÇOS

Dispensa n' 01312026 Processo Administrativo n" 08612026

Raáo Social: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 5 1.855. I 261000 I -89

Endereço : Av. Joâo Antônio. s/n. centro - Souto Soares/BA

Telefone: 75 9E236-0510
Representante Legal: Zeli de Souza Sampaio

ITEM DESCRTçÃO MARCA UNO QNT Vt UNIT VALOR TOTAL

,1

ÁGUA MINERAL SEM GAS,
acondicionada em garrafa de 1,5 litro,

embalagem plástica contendo 06 (seis)
unidades, registro no [,4inistério da SaÚde
e CNNPA. rotulo contendo a origem da
água mineral como nome da fonte,
natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, nome e
endereço do concessionáflo, constantes
Íísico-química. composiçáo analítica e

classificaçáo ano. mês de engarrafamenlo
e prazo de validade.

T,4ELEVE FARDO 250 RS 20.00 RS 5.000.00

AGUA MINERAL SEM GAS,
acondicionada em garraía de 500m1

registro no Ministério da Saúde e CNNPA,
rotulo contendo a origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza dê água.
localdáde. data e nLmero de concessáo
da lavra. nome e endereço do
concessionário, constantes físico-quimica.
composiçáo analítica ê classificaÉo, ano,
mês de engarrafamento e prazo de
validade. embalagem: Fardo contêndo 12

unidades

MELEVE FARDO 480 RS 19,00 RS 9.120.00

AGUA MINERAL. natural de mesa
acondicionada em garrafÔes do 201 (vlnte
litros). no sistema de substituiçáo de
vasilhames (COi/ODATO), classificada
segundo o codrgo de águas minerais como
potável, mineralizada, náo gaseificada,
retornável, com lacre de segurança
devidamente acondicionada em plástico
protetor. respeitada as normas de
qualidade vigentes discÍiminadas na RDC
no 274. de 22 de Setembro de 2005 da
ANVISA e Portaria no 470 de 2411111999
do N4inistério de lVinas e Energra/Mf\4E,
além das demais legislaçóes vigentes.

IMELEVE UND 3000 RS 15,90 RS 47.700.00

VASILHAME. PARA ÁGUA MINERAL DE

20L, registro no Ministério da Saúde e

CNNPA. rotulo contendo a oÍigem da água
mineral como: nome da fonte, natureza da
água, localidade, data e número de
concessáo da lavÍ4, nome ê endereço do
concessionário. constantes fisicoquímica,
composiçáo analitica e classificaÉo, ano,
mês de engarrafamento e PÍazo de
validade.

NÃO
CONTEM
MARCA

UND 80 RS 29.70 R$ 2.376,00

2

J

4



5Í.t55.r2Ú^z,ÉLl rDE sot iza §AlÍPAIo
Avenida Joáo Antônio, gn, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ: 51 .855.126/0001-89 - (75) 9 9176-766í

RS 64.196,00 (sessenta e quatro mil e cento e noventâ e seis reais)

I - Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.", a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade

das instruções e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa.

2 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos.

3 _ A EMPRESA DECLARA QLIE

) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrênc ias posl.eriores:

) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

) Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de

licitação, assumindo como firmes e verdadeiras;

) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213l91.

) Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz. nos

termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição.

) Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos

sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objeto.

Souto Soares/BA, l5 de abril de 2026

4
Zeli de Souza Samparo

I{r'presentante Lesal

* t0
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5r.t55.rr,6 r;Eu IrE §ot iza §ADÍPAlo
Avenida Joáo Antônio, gn, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ: 51.855.126/0001-89 - (75) 9 9176-7661

PROPOSTA DE PREÇOS

Dispensa n" 01312026 Processo Ad min istrativo n" 08612026

Razão Social: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 5 1.855. 12610001-89

Endcreço: Av. João Antonro s/n. centro - Souto Soares/BA

Tclcfone: 75 98236-0510
Re rcscntante Le al: Zeli de Souza Sam aro

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QNT VL UNIÍ VATOR TOTAT

1

ÁGUA MINERAL SEI\,4 GAS,
acondicionada em gêrrafa de 1,5 litro,
embalagem plástica contendo 06 (seis)
unidades, regastro no lvlinistério da Saúde
e CNNPA, rotulo contendo a oÍigem da
água mineral como. nome da fonte.
natureza da água, Iocalidade, data e

número de concessáo da lavra, nome e

endereÇo do concessionário, constantes
fisico-quimica, composiÉo analitica e
classrfrcaçáo, ano, mês de engarrafamento
e prazo de validade.

MELEVE FARDO 250 R$ 20,00 R$ 5.000.00

AGUA iJlINERAL SEIVI GAS,
acondicionada em garrafa de 500m1,
registro no Iúinistério da Saúde e CNNPA,
rotulo contendo a origem da água mineral
como: nome da Íonte, natureza da água,
localrdade. data e número de concessão
da lavra, nome e endereço do
concessronario, constantes fisico-química.
composrção analitrca e classificaÉo. ano.
mês de engaÍâfamento e Prazo de
validade embalagem. Fardo contendo 12

u n rdades

I\,4ELEVE FARDO 480 RS 19.00 RS 9.120.00

ÁGUA MINERAL. natural de mesa
acondicionada em garrafóes do 201 (vtnte
litros), no sistema de substituiçáo de
vasrlhames (COMODATO), classificada
segundo o código de águas minerais como
potável. mineralizada, não gaseificada.
retornável, com lacre de segurança
devidamenle acondicionada em plástico
protetor, respeitada as normas de
qualidade vigentes discraminadas na RDC

^' 274. de 22 de Setembro de 2005 da
ANVISA e Portaria no 470 de 2411111999
do trilinrstério de Mrnas e Energia/À,4ME,

além das demais Iegislaçóes vigentes.

MELEVE UND 3000 RS 15,90 R$ 47.700.00

VASILHAME. PARA ÁGUA MINERAL DE
20L, registro no Ministério da Saúde e
CNNPA, rotulo contendo a origem da água
mineral como: nome da fonte, natureza da
água. localidade, data e número de
concessáo da lavÍa, nome e endereço do
concessionário, constantes físicoquimica.
composiçáo analítica e classificaçáo. ano,
mês de engarrafamento e PÍazo de
validade.

NÃO
CONTEM
I\,4ARCA

UND 80 R$ 29,70 RS 2.376.00

2

3

0t t
al



5Í.t55.r r,6 zÊ;lt rrE §ouza §AltPAro
Avenida Joáo Antônio, yn, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 4ô.990-000
CNPJ: 51.855. í 26/0001-89 - (75) I9176-7661

RS 64.f96,00 (sessenta e quatro mil e cento c noventa e seis reais)

1 - Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.', a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

coúecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade

das instruções e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa.

2 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos

3 _ A EMPRESA DECLARA QUE

) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posterio res:

) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

) Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de

licitação. assumindo como f,rmes e verdadeiras;

) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21 3/91 .

) Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor! a partir de l4 anos, na condição de aprendiz. nos

termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição.

) Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos dhetos e indiretos, tais encargos

sociais, trabalhistas, securitários, etc.. que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objeto.

Souto Soares/BA. 15 de abril de 2026

4

Zeli de Souza S pa ro

Reprcsentante Legal

* t0



Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

- r'r i ii rês:r riC ia:

Nome Civil

ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CPF

280.832.37 5-15

CNPJ

51 .855.126/0001-89

Nome EmpÍesarial

51,855.126 ZELI DE SOUZA SAIV1PAIO

Nome Fantasia

Capital Social

1s.000,00

Situaçáo Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

17 t08t2023

Data de Abeíura

17 t08t2023

CEP

46990-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

AVENIDA JOAO ANTONIO

Munícipio

SOUTO SOARES

Número

S/N

UF

BA

Complemento

ARMZ

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 1710812023

Fim

Forma de Atuação

Estabelecimento Ílxo

Ocupaçâo Principal

Comerciante independente de bebidas

Atividade Principal (CNAE)

4723-7100 - ComéÍcio varejista de bebidas

ocupaçôes Secundárias
Comerciante independente de laticínios

Locado(a) de palcos, cobeÍturas e outras
estrutuÍas de uso temporário, exceto andaimes'
independente

Atividades Secundárias (CNAE)

4721-11O3 - Comércio varejista de laticinios e frios

7739-OlO3 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes

4712-llOO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com

predomináncia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e

armazéns
l\ilerceerro(a)/vendeiro(a) independente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legars exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
L4unicÍpro para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitáÍios,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domicrhaÍes e ÍestriçÕes ao uso de

espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
veÍificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter crência de que o não atendimento
dos Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do Município poderão acaÍretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Eíeito de Drspensa de Alvará ê Licença de Funcionamento.'

'Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este CerlrIc-ado comprova as inscrições. a/vâÍá, |cençás e a srluação de enquadramenlo do empÍesáno na condrÇáo de M croempíeendedor lndivrdua A

sUaaceitaçãoeslácondicionadâàven[c€çáodesUããULêntlcidadenalnteÍnet.noendeÍeço:@,
ce.tíicado em trdo con base na Resolução n0 59 dê í2 dê agoslo de 2020. do comrtê para Gestào da Rede Nâcrona para a s ÍnpllficáÉo do RegisLro e da

Lega rzaÉo de EmpÍesas e Negócros- CGSIM

ATENÇÃO qualquer rasura ou emenda inva idârá eslê docuínenlo
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ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oE INscRlÇÁo
51.E55.í 26/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍAOEABERÍURÀ
17toat2023

NOM€ EMPRESÂRIAL

5í.855.í26 ZELt DE SOUZÂ SAMPAIO

Í ÍI,]LO OO ESÍAEELECIMENÍO (NOME OE FÂNTASIÀ) PORÍE

ME

GOEDE O OÁATIVIDÂOE ECO

47.23-7-00 - Comércio vâÍeiista de bebidas

c GO E OESCR O OÀS ATLIIDADES ECO UICÀS SECUNOARIÁS

47.2í.í.03 . Comércio yarejista de laticinios ê ,rio5
47.12-1-OO - Comércio vâÍejista de mêícadorias êm gêÍal, com predomináncia dc produtos âlimonticios - minimeícados,
mêacêâriâs e aÍmazéns
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, cobênuÍas e outías ostruturas de uso temporário, êxcoto andaimes

c GO E OESCR DrcÂ

213-5 - EmpÍesário (lndividual)

LOGRADOURO

AV JOAO ANTONIO
NUMERO

S/N
COMPLEMENÍO

ARMZ

CEP

46.990-000
BÁiRRO/DISÍRIÍO
CENTRO SOUTO SOARES BA

ENDEREÇO ELEÍ NCO

oÂNtLo_coNT@HoÍMAIL.COM
TE.EFONE
(75) 9176-7661

ENTE FEOERÀTIVO RESPONS VEL (EFR)

srÍ oaraoÀsrTUAÇÁo caoÁsÍRAL
17toat2023

MOIIVO OE SIÍUAÇ

srruÀÇÃo ÊspEÔÀL óÀÍÀtÀsliaaaÀo ESPEcTÂL

oz03t26 11.56 âbout:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no dia 0210312026 às l1:56:08 (data e hora de Brasilia) Página: 1/í

aboul blank 1t1



w MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 51.855.í26 ZELI DE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 5'1.855.1 26/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívrdas de
responsabilidadê do Sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadas, é cêrtiflcado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é váIda para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abra nge- in clus ive as contribuiçóes soqars previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta ceÍtidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http //ríb.gov.bP ou <http://www.pgín.gov.br>.

CeÍlidáo emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de2l1ot2014
Emitida às 1 1 58:05 do diâ 021031?026 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/08t2026.
Código de controle da certidáo: 99'l8.3C40.3D84.5745
Oualquer rasura ou emenda inva[dará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRXTARIA DA FÀZENDÀ

Emissão: 02103/2026 I I :58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍêitos dos arts. 113e114da Lei 3.956 de 1í de dezembro de '1981 ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

CeÍtidáo No: 20261027 323

RAzÁo socrAL

51.855.I26 ZELI DE SOUZA SANIPAIO

NScR ÇÃo ESTADUAL

209.902.765

CNPJ

51.855.1261000r-89

Fica certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da Pessoa fisica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compáência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em O2tO3l2O26, confoÍme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua

emlssao.

AUTENTICIOAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOARII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz'ba.gov'br

Válida com a apÍesentaÇão coniunta do cartão original de inscrição no CPF Ôu no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Págrna I dc 1 RelCcrtidaoNegâti\ a.rpt

:'!: iL



ESTADO DA BAHIA

MUNICíPIO DE SOUTO SOARES

CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Data lmpressão: 0310312026

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA

N" 00000061i 2026

Emissão: 0310312026

Validade: 0110612026

Nome: ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CGA: 000.001.946/001-1 0

CNPJ: 51855126000189

CNAE 4723-7100

RUA JOÃO ANTÔNIO, S/N
ARI\,42

CENTRO
46,990.000 - SOUTO SOARES - BA

EM CUI\,4PRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR OiVIDAS

OUE VENHA[,4 A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE,
I\,4ANDANDO REVER OS REGISTROS DA OíVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÂO, VERIFICOU-
SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR,

DETERN/|NE| aUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EI\,4ENDA TORNARÁ NULO ESTE OOCUI\,4ENTO

Vâlidaçào

il | lilr r I ll I I lillll I ll ll I I ll lll llll ill I ll I I I lll lll
00220260000006 1 00000283708

Emissor Maria Betanra Atves Viana

à
€'



151a4126 22:44 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ
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ÚIiÓMiCÂ FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

51.855.12610001-89

51.855.126 ZELl DE SOUZA SAI4PAIO

AVE IOAO ANTONIO S/N ARr'42 / CENTRO / SOUTO SOARES / 8A / 46990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contnbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/04 /2026 a 05/05/2026

Certif icação N úmero: 2026040607 436429282248

Informação obtida em L510412026 22'.44i25

A utilização deste CertiFicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticrdade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https://consullâ.crí.caixa.gov. bÍ/consultacrf/pages/consultaEmpÍegador.isí 1t1



CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉB]TOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SA-I4PAI O (MATRIZ E FILIAIS)
cNPJ: 51. 855. r26l0001-89
Certidão n" I L3LL5249 / 2026
Expedição: 02 / 03 /2026, às 12:01:50
validade 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerLifica-se que 51,.855.126 ZELI DE SOUZÀ sÀl'ÍPÀIo (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 5 1 . I 5 5 . 1 2 6 / O O O 1 - 8 9 , NÃo CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-' 72.440/20LL e

13.467/2077, e no ALo Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2a22'
os dadôs constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabel-ecimentos, agências ou f ilj-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http r / /www. tst. jus.br)
Certidão emirida gratuitamente.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recol-himent.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentOs determinados em Iei; ou deCorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiwer força executiva.

;._- :i,r:tt I ir _:--r. I :l



PODER JUDICTÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL

CoNCoRDATA, ralÊNctn, RECUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cenrtoÃo No: 01 1 81730E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros dos sistemas
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data
verifrquei NÃ0 CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

eletrônicos de
de 15/04/2026,

Razão Social: 51 .855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAI0
CNPJ: 51 .855.1 2610001-89
EndeTeço: AVENIDA JOAO ANTONIO, S/N, CENTRO, SOUTO SOARES/BA - CEP:

46990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada ftgure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entÍar em contato com a SeÇão de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus. br.

Os dados informados são de res ponsabilid ade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-Íeira, 1 5 de abril de 2026

E]

E

,1



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Âveôide José Sampaio, 08 Centro - Behia CEP - 46990-000

cNPl 13.922.554/ooo1-98 - Telefax: (0xx75l33392L5o I 2728

E-mail: licitecaocpl@soutosoaíes.ba.8ov.br

ATA DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAçAO - Lêi 14.13312021
Processo Administrativo n" 086/2026

Dispensa de licitação n' 01312026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, em conformtdade com Art. 75, inciso ll -
da Lei Federal n.' 14.13312021, torna público aos inteÍessados o RESULTADO DA DISPENSA No

O'13t2026, que tem como objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIN,íENTO DE ÁGUA MINERAL, DE FORN/IA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES ADIVIINISTRATIVAS DO MUNICíPIO
DE SOUTO SOARES/BA

CONSIDERANOO que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do aviso de
dispensa, nos termos do § 3" do aíl.75 da lei f 14.13312021, foi encaminhada apenas uma proposta
de empresa interessada, por meio do e-mail licitacaocpl@soutosoares ba orq br, na data de '1610412026,

às 21h50min,

CONSIDERANDO que o orçamento apresentado pela empresa 51.855 126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ n'51.855.126/0001-89, encaminhado por mero de e-mail ao setor de
licitaçóes, apresentou proposta de preço inferior ao valor estimado para a contrataçáo, bem como dentro
do limite estabelecido no art. 75, inciso Il, da Lei no 14.13312021,

PROPOSTA APRESENTADA:
VALOR GLOBAL: R$ 64.196,00 (sessenta e quatro mil e cento e noventa e sers reais)

CONCLUI-SE QUE:

As 'l0h10min (dez horas e dez minutos) do dia 1710412026, oAgente de ContÍataçáo, iuntamente com a

Equipe de Aporo, DECLARA a empresa ZELI DE SOUZA SAMPAIO, inscrita no CNPJ no

51 855.126i 0001-89, situada naAv. Joáo AntÔnlo, s/n, centÍo, Souto Soares-BA, apta, nos termos do

Aviso de Contrataçáo Direta e do Termo de ReÍeÍência da Dispensa de Licitaçáo no 013/2026, oriunda
do Processo Administrativo no 086/2026. Considerando que a reÍerida empresa encaminhou todos os
documentos de habilitaçáo Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a documentaçáo
econôm ico-Íinanceira exigida, em conformidade com o disposto no Termo de Reíerência, declara-se que

a mesma está APTA a contratar com a Administraçào PÚblica.

Outras iníormaçóes poderáo ser obtidas na PreÍeitura Municipal de Souto Soares/BA (Setor de

Licitaçóes), no hoÍário das 08h 00 às 12h:00 e '14:00 às 17:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares - Ba. 17 de abnl de 2026

Amaury lves Batista Junior
Agente de Contração

MaÍia de a ixeiÍa de Souza
Membro

Jo
em

to retra
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES
Àvenida losé 5âmpâio,0E Centro - Bahiâ CEP - 46990{00
CNP, 13.922.554/(Xxr1-98 -Têlêfar: (0tx75l 133921s0 / 212E

E-meiI licitâcâocpl@roútosoe.es.ba.sov.bÍ

ATA DE RESULTADo DE otsPENsA DE LtctraçÃo - Lêi 14-1331202'l
Processo Administrativo n" 086/2026

Dispensa de licitaçáo n" 013i2026

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, em conÍormidade com Art. 75, inciso ll -
da Lei Federal o: 14.13312021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA N"
01312026, qUE tCÍN COMO ObJEtO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FoRNEC \,4ENTo DE ÁcuA |\.4INERAL. DE FoRl\44 PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO I,lUNICÍPIO
DE SOUTO SOARES/BA.

CONSIDERANOO que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis após a publicaÉo do aviso de

dispensa, nos termos do § 3" do art. 75 da Lei no 14.13312021, Íoi encaminhada apenas uma proposta

de empresa interessâda, por meio do e-mail licila.ãp!Aali-:sc!tôscêres.ba.c.q.b., na data de 16/04/2026,
às 2'1h50min;

CONSIDERANDO que o orçamento apresentado pela empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ no 51 .855.126/0001-89, encaminhado por meio de e-mail ao setor de
licitaçôes, apresentou proposta de preço iníerior ao valor estimado para a contratação, bem como dentro
do lim te estabelecido no art. 75, inciso ll, da Lei n" 14.13312021,

PROPOSTA ÂPRESENÍADA:
VALOR GLOBAL'R$ 64.196,00 (sessenta e quatro mil e cenLo ê noventa e sers reâis)

CONCLUI-SE QUE

Às 1oh'lom n (dez horas e dez minutos) do d a 1710412026, o Áçenle de ContratâÉo, iuntamenle com a

Equipe de Apoio, DECLARA a empresá ZELI DE SOUZA SAI\,PAIO, inscrita no CNPJ n'
51 .855.12610001-89, siluada na Aú João Antônio, s/n, cêntro, Souto Soares-BA, apta, nos termos do
Aviso dê Contratação Diretâ e do Termo de Referência da Dlspensa de Licitaçáo n" 013/2026, oriunda
do Processo Administrativo n' 086/2026. Considerando que a reÍerida empresa encaminhou todos os

documentos de habilitação jurídica, regularidade Íiscal e tíabalhisla, bem como a documenlaçáo
econômico-ínanceira exigida, êm conformidade com o disposto no Termo dê Referência, declara_sê quê

a mesmâ está APÍA a contratar com a Administrâção PÚblica.

Outras infoÍmaçóes podeÍão sêr obtidas na Preíeitura lúunicipâi de Souto Soares/BA (Setor de

Licitâções), no horáÍio das 08h:00 às 12h:00 ê 14:00 às 17;00 dê segunda a sexta feira.

Soulo Soares - Ba. 17 de abtil de 2026.

Amaury Alves BaListê Junior
Agente de ConhaÉo

Àrana de Falima Teixeira de Souza
lr,lembÍo

Jose Fabio Vieira
À,lembro

Ayenida José Pereira Sampaio 108 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br

Estê documentô Íor assinado digrlalmenle por SERASA Experian
B F02649D 84062 F7 8B 288C329 1 82428 65
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

De: Dr". lsa Fernanda Martins Alves

Para: Lucas Tadeu de Oliveira - Prefeito lvlunicipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA n" 01 3/2026PMSSDl

Souto SoaÍes, 17 de abril de 2026.

Sen ho r,

A apreciaÇáo do processo de contrataçáo direta decorrente da dispensa de n" 013/202ôPMSSDI,

realizado no dta 1710412026, conforme Ata, objetivando a contrataÇáo de empresa especializada

no Íornecimento de água mineral, de forma parcelada, para atender às necessidades das

diversas Secretarias e Unidades Administrativas do MunicÍpio de Souto Soares/BA, na qual

foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Sendo asslm, a celebração do

contrato não afronta os principios reguladores da Administração Pública, e neste caso é

absolutamente possivel a contrataçâo na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei n'

14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contrataçáo da empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA

SAMPAIO, inscrita no CNPJ: 51.855.126/0001-89, situada na Avenida João AntÔnio, s/n, Centro,

Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, no valor global de RS 64.196,00 (sessenta e quatro mil,

cento e noventa e seis reais), para contratação do objeto pretendido, portanto, salvo melhor

julgamento, poderá ser Íatificado os atos praticados pelo setor responsável pela contrataÇão

direta.

lsa Fernan a MaÉins Alves
Assessoria JuÍídica

OAB-BA sob o n' 72.587



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392150 1 272a
E-meil: gabinete@soutosoares.ba.Sov.b,

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086.2026
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 013-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contratação direta, por meio de dispensa de
licitaçáo, com base no An.72 da Lei Federal n" 14.133121 , e a vista do Parecer Jurídico,
ofertado da Assessoria Jurídica do Município, fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei
n' 14.133, de 1" de ab,rl de 2021, Processo Administrativo n" 086/2026 Dispensa de
Licitação no 01312026, para contratação da empresa 51 .855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ: 51 .855.126/000í -89, situada na Avenida João Antônio, s/n,
Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, conforme apresentou a proposta de
menor preço no valor global de R$ 64.196,00 (sessenta e quatro mil e cento e noventa
e seis reais), cujo objeto consiste na CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL, DE FORMA PARCELADA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA.

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do artigo 72,9arágraÍo único da Lei 14.13312021, para que

fique à disposição do público em sÍtio eletrônlco oÍicial.

Souto Soares/BA - BA, 17 de abril de 2026.

;\ =_
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PRETEITURÀ MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES
Àveôida losé sampâio,0E Centro- Bahiâ CEP - 46990{00
CNPi 13.922.554/OOo1-98 - Têlêfar: (0r75)33192150/ 212E

E-ma il: tàbloête @soutosoares.b..gov. br

TERMo DE AUToRIzAçÃo DE D|SPENSA DE LlclrAçÃo

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 086-2026
orsPENsA oE LlclraçÃo N'013-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contralação direta, por meio de dispensa de
licitação, com base no Ad.72 da Lei Fede.al n' 14.'133/21, e a visla do Parecer Jurídico,
oÍe(ado da Assessoria Jurídica do Municipio, Íundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei
n" '14.'133, de 1' de abril de 2021, Processo Administrativo n" 086/2026 Dispensa de
Licitaçáo no 01312026, pata contrataçáo da empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, rnscrita no CNPJ: 51 .855.'12610001-89, situada na Avenida João Antônio, s/n,
Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, conforme apresenlou a proposta de
menor preço no valor global de RS 64.196,00 (sessenta e qualro mil e cento e noventa
e seis reais), cujo objeto consiste na CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECII\,4ENTO DÉ AGUA MINERAL, DÉ FORMA PARCELADA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADÉS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E UNIDADES
ADMtNtSTRATtvAS Do rúuNrcipto DE souro SoARES/BA.

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do atligo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que

fique à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

Souto Soares/BA - BA. '17 de abril de 2026.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PreÍeito Municipal

Avenida José PeÍeira Sampaio I08 lCentro lsouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br
Esle documento ío assinãdo drgitalmentê por SEMSA ExpeÍian
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